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Doe Medula Óssea, Salve uma Vida

Seção I
Gabinete do Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6.214, DE 10 DE JUNHO DE 2011.

Dispõe sobre Transposição de Verbas.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

  Art. 1º - Fica aberto, na Secretaria de Economia e Finanças, um crédito 

adicional total de R$ 19.400,00 (Dezenove mil e quatrocentos reais), para transpor 

as seguintes verbas do orçamento em vigor, de acordo com a Lei nº 4.548, de 29 de 

dezembro de 2.010.

§ 1º - As Transposições descritas neste artigo 1º, serão cobertas parcialmente, no 

montante de R$ 19.400,00 (Dezenove mil e quatrocentos reais), com recursos pro-

venientes da anulação de dotações orçamentárias, descritas no parágrafo seguinte.

- --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|                                                                                                                                         |

|                                                  Prefeitura Municipal de Jahu                                                            |

|                                                                                                                                         |

|                                            02  DECRETO     06214 / 2011  -  09/06/2011                                                 |

|                                                                                                                                         |

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| CLASSIFICACAO | ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA|                                                  

|                                 |

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                                      S U P L E M E N T A C A O                                                                  |

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 02.02.01| 3.3.90.00.00| 08 244 0412 - 2130| 01  | 00012 | ATIVIDADES DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE      |              

400,00 |

| 02.02.02| 3.3.90.00.00| 04 122 9006 - 2324| 01  | 00022 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

7.000,00 |

| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 122 0207 - 2077| 01  | 00093 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

4.000,00 |

| 02.08.06| 3.3.90.00.00| 12 306 0206 - 2075| 05  | 00172 | FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR                  |            

3.000,00 |

| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 27 812 0307 - 2108| 01  | 00217 | FUNCIONAMENTO DE NUCLEOS DE ESPORTES             |            

5.000,00 |

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

                                                                                                      TOTAL  |           19.400,00 |

                                                                                                              ---------------------

§ 2º - Ficam anuladas, parcialmente, totalizando a importância de R$ 19.400,00 (Dezenove mil e quatrocentos reais), 

as seguintes verbas do orçamento em vigor.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|                                                                                                                                        |

|                                                  Prefeitura Municipal de Jahu                                                      |

|                                                                                                                                     |

|                                            02  DECRETO     06214 / 2011  -  09/06/2011                                                    |

|                                                                                                                                       |

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| CLASSIFICACAO | ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA|                                                  

|                                 |

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                                   A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                                                     |

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 02.02.01| 3.3.90.00.00| 08 244 0412 - 2130| 01  | 00009 | ATIVIDADES DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE      |              

400,00 |

| 02.02.02| 3.3.90.00.00| 04 122 9006 - 2324| 01  | 00020 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

7.000,00 |

| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 122 0207 - 2077| 01  | 00094 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            

4.000,00 |

| 02.08.06| 4.4.90.00.00| 12 306 0206 - 2074| 01  | 00179 | ADMINISTRACAO DA MERENDA ESCOLAR                 |            

3.000,00 |

| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 27 812 0307 - 2109| 01  | 00213 | PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS                   |            

5.000,00 |

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

                                                                                                      TOTAL  |           19.400,00 |

                                                                                                              ---------------------

  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Prefeitura Municipal de Jahu.

em 10 de junho de 2011.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,

Prefeito Municipal de Jahu.

Registrado na mesma data, na Secretaria Especial de Relações Institucionais.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,

Secretário Especial de Relações Institucionais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6215, DE 10 DE JUNHO DE 2011.

Dispõe sobre a abertura de Créditos Adicionais Suplemen-

tares, autorizada pela Lei nº 4.548, de 29 de Dezembro de 

2010.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:

  Art. 1º - Ficam abertos ao Orçamento corrente, com fundamento na 

autorização da Lei nº 4.548, de 29 de Dezembro de 2010, conforme artigos em 

incisos abaixo relacionados, os créditos adicionais suplementares no valor total de 

R$ 162.000,00 (Cento e sessenta e dois mil reais), conforme programação constante 

do Anexo I e II  deste Decreto.
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  Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos 

provenientes de:

Anulação de dotações parciais nos termos do artigo 43, parágrafo 1º inciso III da Lei  

4.320/64 - ( Art. 7º, inciso  IV da Lei orçamentária), totalizando o valor de R$ 162.000,00 

(Cento e sessenta e dois mil reais) constantes do Anexo II deste Decreto.

  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jahu.

em   10  de  junho  de   2011.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,

Prefeito Municipal de Jahu.

Registrado na mesma data, na Secretaria Especial de Relações Institucionais.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,

Secretário Especial de Relações Institucionais. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|                                                                                                                                      |

|                                                  Prefeitura Municipal de Jahu                                                            |

|                                                            ANEXO I                                                                       |

|                                            02  DECRETO     06215 / 2011  -  09/06/2011                                                 |

|                                                                                                                                          |

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| CLASSIFICACAO | ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA|                                                  

|                                |

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                                                  S U P L E M E N T A C A O                                                                           |

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 02.08.06| 3.3.90.00.00| 12 306 0206 - 2075| 02  | 00171 | FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR                  |           

27.000,00 |

| 02.13.01| 3.3.50.00.00| 10 301 0103 - 2018| 01  | 00313 | APOIO AS ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICAS ASSI |           

90.000,00 |

| 02.17.01| 3.3.90.00.00| 18 541 0606 - 2224| 01  | 00441 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO                    |           45.000,00 

|

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

                                                                                                      TOTAL  |          162.000,00 |

                                                                                                              ---------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

|                                                                                                                                         |

|                                                  Prefeitura Municipal de Jahu                                                          |

|                                                             ANEXO II                                                                     |

|                                            02  DECRETO     06215 / 2011  -  09/06/2011                                                |

| 

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| CLASSIFICACAO | ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA|                                                  

|                                 |

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                                   |

|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

| 02.08.05| 3.1.90.00.00| 12 365 0202 - 2050| 01  | 00153 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |           27.000,00 

|

| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 10 301 0101 - 2001| 01  | 00345 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NOS POSTOS DE SA |           

90.000,00 |

| 02.17.03| 4.4.90.00.00| 15 452 0501 - 2164| 01  | 00455 | LIMPEZA PUBLICA DOMICILIAR                       |           45.000,00 

|

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

                                                                                                      TOTAL  |          162.000,00 |

                                                                                                              ---------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6.216, DE 10 DE JUNHO DE 2011.

Reajusta o valor do “auxílio alimentação”.

   

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, usando 

das de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:
 

  Art. 1º - O valor do auxílio alimentação, a partir de 1º de junho de 2011 

a 31 de agosto de 2011, passa a ser de R$ 258,16 (duzentos e cinquenta e oito reais 

e dezesseis centavos). 

   

  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de junho 

de 2011.

Prefeitura Municipal de Jahu,

em  10  de   junho  de  2011.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,

Prefeito Municipal.

Registrado na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,

Secretário Especial de Relações Institucionais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6.217, DE 10 DE JUNHO DE 2011.

Dispõe Sobre a Designação da Comissão de Avaliação que 

regulamenta a Concessão de Auxílio Transporte de 

Estudantes.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais; nos termos do Decreto 

6.021, de 17 de maio de 2010 e a Lei nº 2.425, de 13 de 

maio de 1987,

D E C R E T A:

  Art. 1º Fica designada uma Comissão de Avaliação, que regulamenta a 

Concessão de Auxílio Transporte de Estudantes, composta pelos seguintes membros:

Presidente: DANIELA APARECIDA CAETANO BOLSONARO;

Membro: TEREZINHA VALENTINA RESSINETI TRAVESSA;

Membro: MARIA JOSÉ FORTI PAES DE ALMEIDA. 

  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jahu.

em   10  de  junho  de  2011.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,

Prefeito Municipal de Jahu.

Registrado na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data. 

CRISTIANO MADELLA TAVARES, 

Secretário Especial de Relações Institucionais.



“RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL”  “JAÚ CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”

Jornal Oficial de JahuJornal Oficial de Jahu Nº 483    Semana de 17 a 23 de junho de 2011 3Doe Medula Óssea, Salve uma Vida Doe Medula Óssea, Salve uma Vida

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6.220, DE 15 DE JUNHO DE 2011.

Suplementa verba do Serviço de Água e Esgoto do 

Município de Jahu-SAEMJA.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

  Art. 1º Fica aberto, no Serviço de Água e Esgoto do Município de Jahu 

- SAEMJA, um crédito adicional de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 

suplementar a seguinte verba do orçamento aprovado daquela autarquia.

0015-4.4.90.5.1.00-030101-17.512.0507.1.050 – Obras e Instalações.

  Art. 2º O valor do crédito será coberto com recurso proveniente de 

superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, no valor 

de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jahu,

em  15  de   junho  de  2011.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,

Prefeito Municipal de Jahu.

Registrado na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data. 

CRISTIANO MADELLA TAVARES, 

Secretário Especial de Relações Institucionais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

DECRETO Nº 6.222, DE 16 DE JUNHO DE 2011.

Designa os membros do Conselho Municipal de Saúde.

  

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, usando 

das de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:
   

  Art. 1º São designados membros do Conselho Municipal de Saúde - CMS, 

criado pela Lei nº 3.616, de 08 de fevereiro de 2002, artigo 4º, como titulares e 

suplentes, as seguintes pessoas:

- SEGMENTO DO GOVERNO:

Secretário Municipal da Saúde - Abdala Atique.

PODER PÚBLICO MUNICIPAL

Titular:Célia Maria Gomes Polônio Bronze.

Suplente: Patrícia Duarte.

- SEGMENTO DOS PRESTADORES:

Entidades Filantrópicas:

Titular: Srª Luciane Cristina Ferraz Lopez Carraro Gatto.

Suplente: Eva Gertrudes Torelli Martini.

Entidades com Fins Lucrativos:

Titular: Wilson Fracassi Junior.

Suplente: Paulo de Souza Gambarini.

- SEGMENTO DAS ENTIDADES DE CLASSES:

Associação de Médicos:

Titular: Dr. Mário Irusta Prada.

Suplente: Dr. João Baptista Buoro Netto.

Associação de Dentista:

Titular: Dr. Samyr Atique.

Suplente: Drª Ângela Maria Bortolucci.

Associação de Enfermeiras

Titular: Maria José da Rocha.

Suplente: Paula Vanessa Rodrigues Faustino Gusmam.

- SEGMENTO DOS TRABALHADORES VINCULADOS AO SUS:

Titular: Fabiana Deliberali.

Suplente: Elisabete de Carvalho.

- SEGMENTO DOS USUÁRIOS :

Sindicato dos Trabalhadores:

Titular: Edna Alves.

Suplente: José Ferreira.

Sindicato e Associações Patronais:

Titular: Viviane Nardi Rodrigues.

Suplementar: Nilson José Celebrone.

Associação dos Portadores de Deficiências:

Titular: Ruth Helena Floret Turini Claro.

Suplente: Maria Izilda Mattar.

Associação dos Aposentados

Titular: Elcio Teixeira.

Suplente: Décio Grizzo.

Associação de Moradores de Bairro

Titulares: Silvia Maria Gomes Pereira Lima.

   Vanderlei Adelino.

   Jair Pereira Miranda.

 Suplentes: Sidalia Gomes Santana.

       Pedro Alfieri Santos.

       Aparecida Betelli Guimarães.

Associação dos Portadores de Doenças Crônicas

Titular: Dr. Dirceu Bernardi Junior.

Suplente: Mariana Martinez Martins.

  Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  Art. 3º Revogam-se os termos do Decreto nº 6.046, de 24 de junho de 

2010. 

Prefeitura Municipal de Jahu,

em  16  de   junho  de  2011.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,

Prefeito Municipal.

Registrado na Secretaria Especial de Relações Institucionais, na mesma data.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,

Secretário Especial de Relações Institucionais.



“RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL”  “JAÚ CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”

Jornal Oficial de JahuJornal Oficial de JahuNº 483    Semana de 17 a 23 de junho de 20114 Doe Medula Óssea, Salve uma Vida

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

Extrato de Convênios.

Instrumento : Termo de Aditamento.  

Autorização Legal: Lei Federal 11.788, de 25 de setembro de 2008.

N° do Instrumento: 7773.

Conveniada: Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE.

CNPJ: 61.600.839/0001-55

Objeto: Prorroga desconto concedido de 35%.  

Prazo de Vencimento: n/c.

Data da assinatura: 17 de maio de 2011.

Valor Total: n/c.

Prefeitura Municipal de Jahu,

em 13 de junho de 2011.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,

Secretário Especial de Relações Institucionais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

Extrato de Convênios.

Instrumento : Termo de convênio.  

Autorização Legal: Lei Municipal 4261, de 04 de fevereiro de 2009.

N° do Instrumento: 7776.

Conveniada: Associação Musical Estação do Som – AMES.

Objeto: Convênio para a realização do III Festival caipira e Julho Cultural.

Prazo de Vencimento: 31 de julho de 2011.

Data da assinatura: 09 de junho de 2011.

Valor Total: R$ 84.390,00.

Prefeitura Municipal de Jahu,

em 15 de junho de 2011.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,

Secretário Especial de Relações Institucionais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

Extrato de Convênios.

Instrumento : Termo de convênio.  

Autorização Legal: Lei Municipal 4261, de 04 de fevereiro de 2009.

N° do Instrumento: 7779.

Conveniada: ONG Crescer com Equilíbrio.

Objeto: Programa de Proteção Básica para crianças e adolescentes de 06 a 17 anos 

através de atividades esportivas.

Prazo de Vencimento: 31 de março de 2012.

Data da assinatura: 02 de junho de 2011.

Valor Total: R$ 18.000,00.

Prefeitura Municipal de Jahu,

em 16 de junho de 2011.

CRISTIANO MADELLA TAVARES,

Secretário Especial de Relações Institucionais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

EXTRATO DE PORTARIAS 

N.º 901, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Carla Talita Bonfante, da 

referência 034A para a seguinte.

N.º 902, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Carlos Alberto Andreoli, da 

referência 008A para a seguinte.

N.º 903, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Carlos Alberto da Silva, da 

referência 008B para a seguinte.

N.º 905, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Carmen Lucia Moreno, da 

referência 008C para a seguinte.

N.º 906, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Cassia Regina Cavalcante, 

da referência 001A para a seguinte.

N.º 907, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Cassiane Ceneda Soares, da 

referência 031C para a seguinte.

N.º 909, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Celina Lopes Lanca, da 

referencia 001C para a seguinte.

N.º 910, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Celio Aparecido de Figuei-

redo, da referência 001A para a seguinte.

N.º 911, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Cesar de Oliveira, da refe-

rência 01BC para a seguinte.

N.º 912, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Cibele Regina Martinez, da 

referência 008C para a seguinte.

N.º 913, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Clarice Aparecida Cruz, da 

referência 003C para a seguinte.

N.º 914, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Claudete Aparecida Rossoni 

Kil, da referência 001A para a seguinte.

N.º 915, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Claudia Cynthia Cespedes, 

da referência 035A para a seguinte.

N.º 916, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Claudia Lecci Merigue, da 

referência 012A para a seguinte.

N.º 917, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Claudiceia Turetta, da refe-

rência 008C para a seguinte.

N.º 918, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Claudinei Bacalotto, da 

referência 001A para a seguinte.

N.º 920, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Cleonice do Carmo Ribeiro 

Timóteo, da referência 002C para a seguinte.

N.º 921, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Cleri Aparecida Monegatto, 

da referência 001B para a seguinte.

N.º 922, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Corina Pereira da Cruz,  da 

referência 001C para a seguinte.

N.º 923, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Cristiana Talita Silva, da 

referência 008A para a seguinte.



“RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL”  “JAÚ CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”

Jornal Oficial de JahuJornal Oficial de Jahu Nº 483    Semana de 17 a 23 de junho de 2011 5Doe Medula Óssea, Salve uma Vida Doe Medula Óssea, Salve uma Vida

N.º 925, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Cristiane Formigão Bruckner 

Bernardo, da referência 012A para a seguinte.

 

N.º 926, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Cristiane Regina Segantini, 

da referência 1REA para a seguinte.

N.º 927, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Cristina Aparecida Marchi, 

da referência 001B para a seguinte.

N.º 928, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Daiane Cristina Alves dos 

Santos, da referência 001A para a seguinte.

N.º 929, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Daiane Michele Peleteiro 

Soares, da referência 012A para a seguinte.

N.º 930, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Damaris Aparecida Alves 

de Andrade, da referência 1REC para a seguinte.

N.º 931, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Daniela Fernanda Grizzo 

Moia, da referência 008A para a seguinte.

N.º 933, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Debora de Cassia Catto, da 

referência 1REB para a seguinte.

N.º 935, de 20/05/2011 – Concede evolução Funcional à Denis Fiorelli Campanatti, 

da referência 035B para a seguinte.

N.º 936, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Dirceu Augustinho, da 

referência 001A para a seguinte.

N.º 937, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Domingos Antônio Peixoto, 

da referência 004B para a seguinte.

N.º 938, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Eda Manzo de Mendonça 

Beato, da referência 043C para a seguinte.

N.º 939, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Edio Antônio Camilotti, da 

referência 1MOC para a seguinte.

N.º 940, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Edite Turini Galera, da 

referência 002C para a seguinte.

N.º 941, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Edna Gimenes Pereira de 

Novaes, da referência 002B para a seguinte.

N.º 942, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Edson Carlos Camargo, da 

referência 001B para a seguinte.

N.º 943, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Elena Maria Navas, da 

referência 001C para a seguinte. 

N.º, 944, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Eli Regina Colognesi, da 

referência 09CC para a seguinte.

N.º 945, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Eliane Aparecida Gil Grimaldi 

da referência 001B para a seguinte.

N.º 946, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Elida Gonçalves de Souza, 

da referência 026C para a seguinte.

N.º 947, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Eliete Vieira dos Santos 

Brunasso, da referência 001B para a seguinte.

N.º 948, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Eliezer Cardoso, da referên-

cia 1MOB para a seguinte.

N.º 949, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Elisabete Aparecida Ferroni 

de Souza, da referência 004B para a seguinte.

N.º 950, de 20/05/2011 – Concede Evolução Funcional à Elisabete de Carvalho, da 

referência 034C para a seguinte.

Jahu, 15 de junho de 2011. 

CRISTIANO MADELLA TAVARES.

Secretário Especial de Relações Institucionais.

Seção II
Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EDITAL N° 001/2011 DE 14 DE JUNHO DE 2011

Estabelece diretrizes e cronograma para inscrição e seleção para a função em desig-

nação de Professor Coordenador de Ensino Fundamental e Coordenador de Educa-

ção Infantil para o ano de 2011.

 A Secretaria Municipal de Educação de Jaú, considerando que a Coordenação 

Pedagógica se constitui em um dos pilares estruturais da atual política de melhoria 

da qualidade de ensino e que os Professores Coordenadores atuam como gestores 

implementadores dessa política com objetivos de:

- ampliar o domínio dos conhecimentos e saberes dos alunos, elevando o nível de 

desempenho escolar evidenciado pelos instrumentos de avaliação externa e interna;

- intervir na prática docente, incentivando os docentes a diversificarem as oportu-

nidades de aprendizagem, visando à superação das dificuldades detectadas juntos 

aos alunos;

- promover o aperfeiçoamento e o desenvolvimento profissional dos docentes com 

vistas à eficácia e melhoria de seu trabalho;

comunica a reabertura das inscrições ao posto de trabalho na função em designação 

de Professor Coordenador de Ensino Fundamental e Coordenador de Educação 

Infantil, conforme disposto nos artigos 37 a 40 da Lei Complementar n° 170 de 20 

de dezembro de 2001, conforme redação:

Artigo 37 – A designação para a função de Professor Coordenador de Ensino Fun-

damental, com validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogável, será efetuada 

mediante apresentação de projeto pedagógico, em conformidade com a proposta 

pedagógica da escola, devendo após ser escolhido pelos seus pares, ser homologado 

pelo Conselho de Escola e aprovado pela Secretaria de Educação de Jahu, que 

estabelecerá as instruções.

Parágrafo Único – A designação para a função de Professor Coordenador de Educa-

ção Infantil será efetuada quando os Centros de Educação Infantil estiverem legal-

mente constituídos e, após aprovação no estágio probatório.

Artigo 38 – A designação para a função de Coordenador de Educação Infantil, com 

validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogável, é de competência da Secretaria 

de Educação de Jahu.

Artigo 39 – Para as designações, previstas nos Artigos 36, 37 e 38 o docente deverá 

atender o estabelecido no Anexo I desta Lei Complementar.

Artigo 40 – Na hipótese de afastamento do Vice Diretor de Escola, Professor Coor-

denador de Ensino Fundamental e Coordenador de Educação Infantil por período 

igual ou superior a 30 (trinta) dias, poderá haver designação de outro docente para 

desempenhar a referida função, desde que atendidos os critérios definidos nos 

Artigos 36, 37 e 38 deste diploma legal. 
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Seção III
Licitação

INFORMATIVO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAL:

PREGÃO PRESENCIAL 035/2011 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE CONSERVA-

ÇÃO DE VACINAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2011 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES COLETIVAS 

COM UTILIZAÇÃO DE MARMITAS DE ALUMINIO TIPO MARMITEX.

PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2011 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE ENFERMAGEM PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE.

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2011 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE TIRAS PARA TESTE DE GLICEMIA.

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2011 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-

LIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS PARA 

REFORMA E ADEQUAÇÕES NA EMEF LAUDELINO DE ABREU, LOCALIZADA NA RUA 

DOM PEDRO I, N.º 49 – VILA NETINHO – JAHU/SP.

PROSSEGUIMENTO DO CERTAME:

TOMADA DE PREÇOS 005/2011 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA EM VIAS DO JARDIM 

ORLANDO CHESINI OMETTO II – JAÚ “O”, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL,MÃO 

DE OBRA E EQUIPAMENTOS.

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO:

ser docente, titular de cargo da Rede Municipal de Ensino;

b. contar, no mínimo, com 03 (três) anos de exercício efetivo no magistério público 

municipal;

ser portador de diploma de licenciatura plena;

não acumular cargos/funções.

O DOCENTE INDICADO PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE PROFESSOR COORDENA-

DOR DO ENSINO FUNDAMENTAL E COORDENADOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TERÁ 

COMO ATRIBUIÇÕES:

acompanhar e avaliar o ensino e o processo de aprendizagem, bem como os resul-

tados do desempenho dos alunos;

atuar no sentido de tornar as ações de coordenação pedagógica espaço de cons-

trução permanente da prática docente;

assumir o trabalho de formação continuada, a partir do diagnóstico dos saberes dos 

professores para garantir situações de estudo e de reflexão sobre a prática pedagó-

gica, estimulando os professores a investirem em seu desenvolvimento profissional;

assegurar a participação ativa de todos os professores do segmento/nível objeto da 

coordenação, garantindo a realização de um trabalho produtivo e integrador;

organizar e selecionar materiais adequados às diferentes situações de ensino e de 

aprendizagem;

conhecer os recentes referenciais teóricos relativos aos processos de ensino e de 

aprendizagem, para orientar os professores;

divulgar práticas inovadoras, incentivando o uso dos recursos  tecnológicos dispo-

níveis.

III PARA O DESEMPENHO DA FUNÇÃO, O PROFESSOR COORDENADOR DEVERÁ APRE-

SENTAR PERFIL PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS SEGUINTES EXIGÊNCIAS:

a. conhecer as diretrizes da política educacional da Secretaria Municipal de Educação;

b. possuir liderança, habilidades nas relações pessoais e intrapessoais, habilidades na 

mediação de conflitos, proatividade, capacidade para o trabalho coletivo, ser comu-

nicativo;

mostrar-se flexível às mudanças e inovações pedagógicas, reflexivo e focado nas ações;

ter domínio dos conhecimentos básicos de informática;

disponibilidade de 40 (quarenta) horas de trabalho semanal, em diferentes horários 

e dias da semana, de acordo com as especificidades do posto de trabalho, bem como 

ações que exijam deslocamentos.

IV - DA INSCRIÇÃO:

os interessados em desempenhar as funções de Professor Coordenador de Ensino 

Fundamental e Coordenador de Educação Infantil deverão apresentar uma proposta 

de trabalho, em 02 (duas) vias, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 

18 a 22 de julho de 2011, devidamente protocolado, indicando a Unidade Escolar 

onde pretende atuar;

para o preenchimento da função em designação de Coordenador de Educação 

Infantil e Professor Coordenador de Ensino Fundamental será realizada no dia 27 de   

julho de 2011, entrevista individual dos inscritos pela equipe pedagógica da Secre-

taria Municipal de Educação, que definirá cronograma dos horários para as entre-

vistas.

caberá a Equipe Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação definir e alocar 

os docentes selecionados na entrevista para apresentação da proposta de trabalho 

nas Unidades Escolares indicadas.

V - A PROPOSTA DE TRABALHO DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO:

Objetivos e metas a serem alcançados, a partir das necessidades, limitações, expec-

tativas e potencialidades da comunidade, dos alunos, da equipe escolar, levando 

em conta os recursos pedagógicos e materiais existentes na Rede Municipal, para 

garantir o sucesso da aprendizagem do aluno e da formação docente;

b. forma de organização dos HTPC’s e cronograma de atividades de formação;

c. justificativas e resultados esperados, incluindo diagnóstico fundamentado por 

meio dos resultados de avaliações externas, do segmento/nível no qual pretende 

atuar;

     d. proposta de avaliação e acompanhamento do Projeto Político Pedagógico da 

Unidade Escolar e as estratégias para garantir o seu monitoramento e execução com 

eficácia.

VI - DAS VAGAS OFERECIDAS:

UNIDADE ESCOLAR VAGA

EMEF ALVARINA BIZARRO SOUZA 01

EMEF COMENDADOR JOSÉ MARIA DE ALM. PRADO 01

EMEF PROF. JAYME DE OLIVEIRA E SOUSA (atuação na Educação Infantil e 
Ensino Fundamental)

01

EMEF PROFª MARIA DE LOURDES CAMARGO MELLO
(atuação na Educação Infantil e Ensino Fundamental)

01

EMEF MÁRIO ROMEU PELEGRINO
(atuação na Educação Infantil e Ensino Fundamental)

01

CMEI MARTHA VIANA DE OLIVEIRA/CMEI ABEL DE CARVALHO 01

CMEI MERCE TEREZINHA SANTOS 01

CMEI HILARINHO SANZOVO 01
VII - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE TRABALHO NAS UNIDADES ESCOLARES:

Preenchidos os requisitos mínimos, a apresentação das propostas de trabalho aos 

pares realizar-se-á nos dias 01 e/ou 02 de agosto de 2011, em horário a ser fixado 

pelos Diretores de Escola e Diretores de Educação Infantil. 

Após a escolha do candidato pelos pares, o mesmo deverá ser aprovado pelo Con-

selho de Escola e a ata encaminhada para homologação pelo Secretário Municipal 

de Educação. 

O candidato à vaga poderá apresentar a proposta de trabalho em Unidade Escolar 

diversa de sua sede de controle.

Nas unidades escolares onde não houver inscrição, a Secretaria Municipal poderá 

alocar candidatos inscritos para apresentação de proposta.

Este edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Jaú, 14 de junho de 2010

Orivaldo Candarolla

Secretário de Educação
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HABILITAÇÃO:

TOMADA DE PREÇOS 007/2011 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS PARA CONS-

TRUÇÃO DO CRAS.

CLASSIFICAÇÃO:

CONVITE 035/2011 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SUPORTE GERAL EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DO ANEXO III.

CONVITE 036/2011 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

GERENCIAMENTO TOTAL DE SISTEMA OPERACIONAL PARA SERVIDORES DE REDE 

WINDOWS 2003 E LINUX.

TOMADA DE PREÇOS 008/2011 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 

DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA SIQUEIRA CAMPOS.

REVOGAÇÃO:

PREGÃO PRESENCIAL 009/2011 – OBJETO: FORNECIMENTO DE KITS DE MATERIAIS 

ESCOLARES, BEM COMO SERVIÇOS DE OPERAÇÕES LOGÍSTICAS PARA A SUA MON-

TAGEM, EMBALAMENTO, TRANSPORTE, DISTRIBUIÇÃO E ENTREGA INDIVIDUALIZADA 

AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

PREGÃO PRESENCIAL 011/2011 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE 179 PARES DE LENTES E 

179 ARMAÇÕES DE ÓCULOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

HOMOLOGAÇÃO:

CONVITE 032/2011 – OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE 

SERVIÇOS DE TROCA DE ÓLEO LUBRIFICANTE, FILTROS E ENGRAXAMENTO COMPLETO 

COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL, PARA VEÍCULOS, CAMINHOES 

E MÁQUINAS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU.

CONVITE 033/2011 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, NA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLAN-

TAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS, QUE 

SERÁ INSTALADA NO PAÇO MUNICIPAL.

EXTRATO DE CONTRATO:

CONTRATO 7.772 – MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A. – CONVITE 015/10 

– VALOR R$ 5.414,72.

CONTRATO 7.775 – CONSDON ENGENHARIA COMÉRCIO LTDA. – TOMADA DE PREÇOS 

003/11 – VALOR R$ 252.274,25.

CONTRATO 7.777 – MAURO FELIPPI JÚNIOR - ME. – PREGÃO PRESENCIAL 014/10 – 

VALOR R$ 23.250,00.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2011 – EMPRESA: OMEGA PAPER COMÉRCIO DE 

PRODUTOS ESCOLARES LTDA. - EPP. – PREGÃO PRESENCIAL 017/11 – VALOR R$ 

3.889.425,00.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2011 – EMPRESA: RANFI MATERIAIS ELÉTRICOS 

LTDA. ME. – PREGÃO PRESENCIAL 022/11 – VALOR R$ 44.721,00.

Seção IV
Autarquias

SERVIÇO DE  ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE  JAHU – SAEMJA

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATADA:- Serviço de  Água e Esgoto do Município de  Jahu  SAEMJA – CON-

TRATANTE:- Banco do Brasil S/A e Fehidro – Fundo Estadual de Recursos Hídricos -  

OBJETO:- Ações de combate às perdas de água no sistema de abastecimento – DATA 

DO CONTRATO:- 30/03/2011 - ASSINATURAS:- 28/04/2011 –– PROCESSO:- nº 838/2011 

– VALOR:- 134.813,52 – PRAZO DE EXECUÇÃO:- 05 (cinco) meses.

Jahu – 17 de junho de 2011

CLAUDIA ALICE BACCARO

Superintendente

CONTRATANTE:- Serviço de  Água e Esgoto do Município de  Jahu  SAEMJA – CON-

TRATADA:- Acqua Tecnologia da Água Ltda – PROCESSO:- nº 587/2011 – LICITAÇÃO:- 

nº 09/11 – MODALIDADE:- Convite – OBJETO:- Limpeza e recuperação do Poço Santa 

Rosa – REF:- Termo de aditamento do prazo de execução – ASSINATURAS:- 24/05/2011.

Jahu – 17 de junho de 2011

CLAUDIA ALICE BACCARO

Superintendente

CONTRATANTE:- Serviço de  Água e Esgoto do Município de  Jahu  SAEMJA – CON-

TRATADA:- Micheloto Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda- EPP - PRO-

CESSO:- nº 825/2011 – LICITAÇÃO:- nº 13/11 – MODALIDADE:- Pregão Presencial – 

VALOR:- 308.250,00 - ASSINATURAS:- 06/06/2011 – VIGÊNCIA:- 12 (doze) meses. 

Jahu – 17 de junho de 2011

CLAUDIA ALICE BACCARO

Superintendente

SERVIÇO DE  ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE  JAHU – SAEMJA

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO”

O Serviço de Água e Esgoto do Município de Jaú - SAEMJA, convoca  o candidato 

habilitado em concurso público nº 01/2007, abaixo identificado para comparecer  

munido do RG, CPF e protocolo de inscrição, no dia 28 ou  29  de junho de 2011,  

no horário das 9,00 às 11,00 horas e das 13,30 às 17,00 horas, no Departamento 

Administrativo da autarquia, à rua Paissandú nº 455, nesta cidade, para manifestar 

interesse na contratação pelo regime jurídico “ESTATUTÁRIO”.

O não comparecimento à presente convocação será considerado pela autarquia 

desistência, sem direito de recurso administrativo.

Class. Nome Cargo Público RG  Nº

  3º Eder Rodrigo de Lima Motorista de Veículos Pesados 454736290

Jaú - 14  de junho de 2011

CLÁUDIA ALICE BACCARO

Superintendente
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 22 / 2011.

Revisa a Lei Complementar nº 298 de 2.007 e dispõe sobre o zoneamento, o parcela-

mento, o uso e a ocupação do solo no Município de Jahu e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 

Complementar:

TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DAS NORMAS DE ZONEAMENTO, PARCELAMENTO,

USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE JAHU

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A presente Lei tem por objetivo revisar a Lei Complementar nº 298 de 2.007 e 

adequá-la às alterações inseridas na Lei Municipal nº. 277 de 2006, pela Lei Comple-

mentar n° 378 de 2.010, devendo ser aplicada de acordo com suas disposições e as 

da legislação nacional urbanística e ambiental pertinentes.

Art. 2º Para o efeito de aplicação desta lei, são adotadas as seguintes definições:

I - área construída computável é a soma das áreas cobertas de todos os pavimentos 

de uma edificação, que são consideradas para o cálculo do coeficiente de aproveita-

mento;

II - área construída total é a soma das áreas cobertas de todos os pavimentos de uma 

edificação;

III - área construída não computável é a soma das áreas cobertas de uma edificação 

não consideradas para o cálculo do coeficiente de aproveitamento (CA), ou seja: casa 

de máquinas e de bombas, área coberta e aberta no pavimento térreo de prédios, 

áreas destinadas ao estacionamento de veículos;

IV - Habitação de Interesse Social – HIS é aquela destinada a famílias com renda igual 

ou inferior a 7 (sete) salários mínimos, de promoção pública ou conveniada com o 

Poder Público, com padrão de unidade habitacional com um sanitário, até uma vaga 

de garagem e área útil de, no máximo, 90m² (noventa metros quadrados), com pos-

sibilidade de ampliação quando as famílias beneficiadas estiverem envolvidas direta-

mente na produção das moradias;

V - potencial construtivo de um lote é o produto resultante da multiplicação de sua 

área pelo coeficiente de aproveitamento fixado para a zona onde está localizado;

VI - taxa de ocupação é a relação entre a área da projeção horizontal da edificação ou 

edificações e a área do lote, computando-se, no seu cálculo, todo tipo de instalação 

inclusive edificações cobertas, áreas de circulação cobertas, áreas esportivas ou equi-

pamentos de lazer cobertos, exceto pavimentos subterrâneos;

VII - taxa de permeabilidade é a relação entre a parte permeável, que permite a infil-

tração de água no solo, livre de qualquer edificação, no solo ou no sub-solo, e a área 

do lote, computando-se, em todos os casos, como ajardinadas e arborizadas todas as 

áreas com cobertura vegetal que não estejam sobre lajes, além de equipamentos de 

lazer e esportivos e áreas de circulação com pisos drenantes como tanques de areia, 

campos, quadras de terra batida, circulação em pedriscos, piso intertravado, dentre 

outros.

VIII - coeficiente de aproveitamento básico (CAb) é a relação entre a área construída 

total de um lote e sua área bruta; computando-se, para o seu cálculo, a totalidade da 

área coberta, fechada ou não, com as seguintes exceções: terraços descobertos, ins-

talações desportivas descobertas de edifícios, piscinas descobertas e seu equipamento, 

quadras cobertas em ZEIS, casa de máquinas e de bombas, caixas d água, guaritas 

para controle de segurança, áreas para estacionamento de veículos;

IX – coeficiente de aproveitamento transferível (CA trans) é a diferença entre o poten-

cial construtivo utilizado e o potencial construtivo máximo para a área que está 

situado o imóvel, respeitado o limite mínimo para de possibilidade de transferência 

o potencial construtivo adicional atribuído a lotes de determinadas zonas e que 

somente pode ser exercido mediante transferência para outras áreas de terreno, onde 

será acrescentado como metros quadrados construtíveis.

X – coeficiente de aproveitamento máximo (CAm) é o potencial construtivo máximo 

resultante da soma do potencial construtivo da zona (referente ao Coeficiente de 

Aproveitamento Básico - CAb) com o potencial construtivo adquirido pela transferên-

cia (referente ao Coeficiente de Aproveitamento Transferível - CA trans).

XI - recuo é a distância linear entre as divisa do lote a área construída computável.

CAPÍTULO II

DO POLÍTICA DE ZONEAMENTO, PARCELAMENTO, USO E

OCUPAÇÃO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE JAHU

Art. 3º O Zoneamento, o Parcelamento, o Uso e a Ocupação do Solo deverá ser com-

patível com o Desenvolvimento Sustentável Urbano e Rural, de forma a garantir a 

preservação do meio ambiente e deverá prever instrumentos de forma a:

I - garantir uma cidade equilibrada a partir do aproveitamento e otimização dos 

recursos naturais

II - conciliar a urbanização com a preservação dos recursos naturais de forma a evitar 

o impacto ambiental negativo, o uso indiscriminado da terra;

III - evitar a degradação de áreas urbanas;

IV - possibilitar a reconexão ambiental em áreas urbanas ou através da transposição 

das Macrozonas de Consolidação e Expansão Urbana.

V - flexibilizar o uso do solo e os parâmetros urbanísticos em áreas específicas.

Parágrafo único. As normas de parcelamento, ocupação e o uso do solo deverão prever 

instrumentos para amenizar os impactos da aplicação desta Lei em loteamentos 

Seção V
Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 

COMUNICADO

A Presidência da Câmara Municipal de Jahu atendendo orientação da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, faz publicar o Projeto que revisa a Lei Complementar 

nº 298 de 2007 e dispõe sobre o zoneamento, o parcelamento, o uso e a ocupação do 

solo no Município de Jahu e dá outras providências (Proc. nº 022/2011), a fim de dar 

publicidade ao processo e garantir a gestão democrática da cidade.

Qualquer sugestão de emenda ao Projeto deverá ser encaminhada, até o próximo dia 

29 de junho às 09:00 horas, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, através do 

email camarajau@camarajau.sp.gov.br ou diretamente na Câmara Municipal de Jahu, 

Praça Barão do Rio Branco, s/n, caixa postal 118, Jaú/SP.
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aprovados e ocupados anteriormente a vigência da Lei Complementar nº. 298/2007, 

de forma a viabilizar a ocupação dos lotes existente e que se enquadrem em situações 

especiais, combatendo a possibilidade de criação de vazios urbanos.

Art. 4º São elementos com o objetivo de garantir a qualidade e a unidade urbana:

I - integração com os tecidos urbanos circundantes;

II - configuração do espaço urbano através da relação

entre traçados urbanos, percursos, eixos, praças e espaços públicos;

III - configuração de espaços abertos e do verde através

de elementos de naturalidade, parques urbanos, jardins, percursos de pedestres e

ciclovias;

IV - diversidade funcional;

V - graus de integração funcional;

VI - tipologia e relações funcionais com o conceito de como valorização das especifi-

cidades locais;

VII - nível de interconexão aos nós da rede nacional e internacional, a partir dos veios 

fluviais, dos pólos de excelência e dos níveis de integração à escala regional.

Art. 5º A presente Lei deve prever utilização de áreas para implantação de empreen-

dimentos destinados a Habitação de Interesse Social.

Parágrafo Único. São promotores de Habitação de Interesse Social - HIS os seguintes:

a) órgãos da administração direta, com ou sem parcerias público-privadas;

b) empresas de controle acionário público;

c) entidades representativas dos futuros moradores ou cooperativas habitacionais, 

conveniadas ou consorciadas com o Poder Público;

d) entidades ou empresas que desenvolvam empreendimentos conveniados ou con-

sorciados com o Poder Público para execução de empreendimentos de habitação de 

interesse social;

TÍTULO II

DO PARCELAMENTO E DO USO DO SOLO

CAPÍTULO I

DO PARCELAMENTO DO SOLO

Art. 6º O parcelamento do solo para fins urbanos somente é permitido nas Macrozo-

nas de Consolidação Urbana e de Expansão Urbana se obedecidos todos os parâme-

tros e conteúdos urbanísticos e ambientais definidos nas leis urbanísticas e ambientais 

nacionais, especialmente, dentre outras, no Estatuto da Cidade, na lei que disciplina 

o parcelamento do solo para fins urbanos, na lei municipal do plano diretor e nesta 

lei para a zona em que esteja situada a gleba a ser objeto de parcelamento.

Parágrafo Único. Excepcionalmente será permitida a implantação de Áreas de Reco-

nexão Ambiental em todas as Macrozonas instituídas pela Lei Complementar nº. 

277/2006 que instituiu o Plano Diretor Municipal.

Art. 7º O projeto de parcelamento do solo para fins urbanos deverá destinar ao uso 

público no mínimo 35% da área total objeto do loteamento.

Parágrafo Único. Os loteamentos em que parte de suas áreas estiverem na Zona 

Especial de Parques Urbanos ou na Zona Especial do Rio Jaú poderão compensar essas 

áreas como áreas verdes já destinadas, salvo a área reservada de cada margem dos 

corpos hídricos, instituída como Área de Preservação Permanente.

Art. 8º Para a aprovação de projeto de loteamento para fins urbanos na Macrozona 

de Expansão Urbana, é vedado o parcelamento de solo em terrenos aterrados com 

material nocivos à saúde pública sem que tenham sido previamente saneados.

Art. 9º É vedado o parcelamento do solo em terrenos com declividade natural superior 

ou igual a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas as exigências específicas das 

autoridades competentes.

Art. 10. É defeso o desmembramento de lote do qual resulte lote de dimensão inferior 

à mínima estabelecida nesta lei para a zona ou macrozona em que se localize, com 

exceção quando for o caso especial daqueles necessários para implantação de Usos 

Institucionais de Pequeno, Médio e Grande Porte (UIp, UIm e UIg); Usos Turísticos 

urbanos de Pequeno, Médio e Grande Porte (UTp. UTm e UTg); e Usos Culturais de 

Pequeno, Médio e Grande Portes.

§ 1º - É permitido o desmembramento de lotes, na Zona Industrial (ZIND), na Zona de 

Serviço e Comércio (ZSECOM), na Zona Predominantemente Residencial - 1 (ZPR-1) e 

na Zona Predominantemente Residencial - 2 (ZPR-2), em loteamentos parcelados 

anteriormente a vigência desta Lei, em metragens inferiores às previstas, desde que 

60% (sessenta por cento) dos lotes da quadra em que estão situados tenham sofrido 

desmembramento menor do que a metragem prevista.

§ 2º - Os lotes, e loteamentos parcelados anteriormente a vigência desta Lei, situados 

em quadras que não atingiram o percentual previsto no §

1º desse Artigo, poderão ser desmembrados, para efeito de regularização junto ao

Cartório de Registro de Imóveis desde que apresentem:

I - em lotes não edificados: contrato de compra e venda ou documento que demons-

tre a propriedade do lote, já com metragens inferiores às previstas, assinado anterior-

mente a vigências desta Lei;

II - em lotes edificados: documento que comprove a edificação anterior a vigência 

desta lei ou laudo expedido pela Secretaria de Planejamento e Obras comprovando 

a edificação anterior a vigência desta Lei.

§ 3º A aprovação de desmembramento de lotes previstas nos §§ 1º e 2º deste Artigo 

ficam condicionadas a obediência da Legislação Federal e Estadual pertinente e a 

obediência das diretrizes do loteamento em que se situam, devidamente registradas 

no Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 11. É permitida a fusão ou o remembramento de lotes.

Art. 12. Os loteamentos ou condomínios fechados aprovados após a vigência desta 

Lei deverão realizar obras de infraestrutura de forma a contemplar implantação rede 

de distribuição de água, rede de coleta de esgoto, galerias de águas pluviais, sistema 

de contenção e dissipação de águas pluviais, pavimentação e guias e sargetas.

§ 1º - O sistema de contenção e dissipação de águas pluviais deverão ser do tipo 

“alagados construídos” e poderão ser implantados em áreas verdes ou de lazer podendo 

ainda contemplar as áreas permeáveis dos canteiros ruas e avenidas.

§ 2º - Os alagados construídos não poderão estar localizados em área de declive igual 

ou superior a 30% (trinta por cento).

§ 3º - Os projetos da obras de infraestrutura serão submetidos a aprovação da Secre-

taria de Planejamento e Obras devendo ser apresentados conjuntamente com o 

projeto de aprovação do loteamento.

Seção I

Dos Condomínios Fechados

Subseção I

Dos Loteamentos Fechados

Art. 13. É vedada a aprovação e o início da implantação de loteamento cujo sistema 

viário seja fechado, no Município de Jaú, exceto em áreas de reconexão ambiental.

Subseção II

Dos Condomínios Horizontais ou Urbanísticos

Art. 14. Considera-se condomínio horizontal, aqui denominado de condomínio urba-

nístico, para fins residenciais ou industriais, o empreendimento com a construção de 

mais de uma casa térrea ou assobradada ou de mais de um galpão industrial sobre 

um lote, gleba ou terreno sob o regime do condomínio nos termos do artigo 144 do 

Plano Diretor.

Art. 15. Somente será permitido o condomínio urbanístico desde que:

I – a área do condomínio seja inferior a 200.000 (duzentos mil)

metros quadrados para fins residenciais e a até 500.000 metros quadrados para fins

industriais, sendo obrigatória a separação de condomínios próximos por vias

públicas;

II – não haja lotes na faixa de, pelo menos, 30 metros ao longo de vias de ligação 
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regional, vias estruturais e Alamedas marginais do Rio Jahu, devendo as calçadas 

lindeiras a estas vias obedecer às regras da respectiva via; III – sejam implantados e 

mantidos o afastamento da divisa do condomínio e jardim linear na frente para as 

demais vias circundantes, que acompanhe a divisa por alambrado, grade ou cerca 

viva, vedada a construção de muros de altura superior a 2,5 (dois e meio) metros;

IV – seja efetuada a doação de área correspondente a 20% (vinte por cento) da área 

total do condomínio para uso público, a ser destinada a área verde, de lazer, institu-

cional e vias públicas, externamente ao condomínio e no seu entorno, sendo no 

mínimo metade dela para áreas verdes, de lazer e institucional, podendo ser internas 

o restante das areas para atingir o mínimo legal destinado ao uso uso público;

V – as áreas verdes, de lazer e institucional sejam localizadas preferencialmente nos 

cruzamentos das vias públicas em caso de empreendimento destinado a constituir 

dois ou mais condomínios urbanísticos.

Parágrafo único. As áreas reservadas para uso institucional em condomínio urbanístico, 

observados os parâmetros legais, poderão ser implantadas em área doada pelo 

empreendedor à Prefeitura Municipal em outra região da cidade desde que haja 

interesse público e prévia anuência da Administração municipal.

Subseção III

Do Condomínio Habitacional de Interesse Social

Art. 16. Considera-se condomínio habitacional de interesse social o empreendimento 

com a construção de mais de uma unidade térrea ou assobradada, em lote, gleba ou 

terreno, com área de até 50.000m², sob o regime do condomínio, destinado a Empre-

endimento Habitacional de Interesse Social, para famílias com renda de 0 a 3 salários 

mínimos, promovido pela União, através do Programa Minha Casa Minha Vida, ou 

outro que venha a substituí-lo, pelo Governo do Estado de São Paulo, através da 

Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano (CDHU) ou pela Prefeitura 

Municipal de Jahu, através da Secretaria de Habitação.

Art. 17. O condomínio residencial de interesse social fica dispensado da obrigação de 

reservar área institucional.

Subseção IV

Do Condomínio Industrial

Art. 18. Para efeito de aplicação desta lei, considera-se condomínio industrial aquele 

constituído por 2 (duas) ou mais indústrias autônomas que ocupem um mesmo lote, 

gleba ou edificação, disponham de espaços e instalações de uso comum, equipamen-

tos de controle ambiental e insumos de processo, caracterizados como bens de 

condomínio, particulares e exclusivos deste.

§1º - Condomínio industrial pode ser aprovado apenas em Zona Industrial (ZIND).

§ 2º - Consideram-se espaços e instalações de uso comum dos condôminos, os des-

tinados a passagens e comunicações particulares internas, áreas livres, serviços de 

infra-estrutura industrial e instalações para fins de controle ambiental, entre outros, 

bem como os destinados às atividades complementares que serão insuscetíveis de 

divisão, alienação destacada ou utilização exclusiva de condômino.

§ 3º - O destino das diferentes partes, o uso das coisas comuns dos condôminos e 

outros interesses dos co-proprietários serão por eles regulamentados, mediante 

convenção de condomínio, registrada no Cartório de Registro de Imóveis.

§ 4º - As edificações do condomínio industrial deverão atender às exigências urbanís-

ticas, parâmetros de comodidade e condições de instalação constantes desta lei, sem 

prejuízo do cumprimento de outras exigências ambientais.

§ 5º - A constituição do condomínio industrial não  caracteriza parcelamento de lote 

ou de gleba, tampouco arruamento ou ampliação do existente.

§ 6º - No condomínio industrial será admitida a implantação das categorias de uso de 

comércio e de serviços.

§ 7º - A área de terreno máxima para implantação de condomínios industrial é de 50 

hectares.

Seção II

Da competência para orientar e aprovar parcelamento do solo

Art. 19. A Secretaria de Planejamento e Obras da Prefeitura Municipal fica incumbida 

da orientação e aprovações prévias e definitivas de parcelamento do solo nos padrões 

de desenvolvimento urbano estabelecidos nesta lei de parcelamento e uso do solo e 

na lei do plano diretor.

Parágrafo Único – A aprovação final dos parcelamentos será referendada por Decreto 

do Poder Executivo.

CAPITULO II

DO USO DO SOLO

Art. 20. Os usos a que se refere esta lei, permitidos ou proibidos nas diferentes zonas 

de uso nos termos do Capítulo II desta lei, são classificados e agrupados nas seguintes 

categorias de uso:

I – Uso residencial urbano, unifamiliar (UR1) ou multifamiliar (UR2);

II – Uso de serviço ou comércio (USC);

III – Uso industrial (Uind);

IV – Uso institucional (UI);

V – Uso Cultural (UC), Uso Turístico (UT), Uso de Lazer (UL);

VI – Uso rural (URu) e de turismo rural (UTRu).

Art. 21. Os usos residenciais urbanos dividem-se em

duas categorias, unifamiliar (UR1) ou multifamiliar (UR2):

§ 1º - O Uso Residencial Urbano 1 (UR1) permite apenas

uma única habitação unifamiliar por lote.

§ 2º - O Uso Residencial Urbano 2 (UR2) compreende a edificações multifamiliares de 

duas ou mais unidades habitacionais agrupadas em um único bloco vertical.

Art. 22. Os usos de serviço e comércio (USC) são aqueles destinados à comercialização 

de produtos e serviços e subdividem-se em três categorias, segundo o seu porte:

§ 1º - O USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte) abrange as atividades de 

serviço ou de venda ao consumidor exclusivamente varejista de produtos relacionados 

ao consumo residencial em unidades edilícias com área construída de até 1.000 m².

§ 2º - O USCm (Uso de Serviços e Comercial de Médio Porte) abrange as atividades 

de prestação de serviço ou de venda varejista e pequeno atacadista de produtos 

diversos em unidades edilícias com área construída entre 1.000m2 até 4.000 m² de 

área construída.

§ 3º - O USCg (Uso de Serviços e Comercial de Grande Porte) abrange os estabeleci-

mentos destinados a vendas atacadistas e varejistas em edificações de dimensão 

superior a 4.000 m² de área construída e exijam de padrões viários especiais, de acordo 

com as normas de Pólos Geradores de Tráfego da PMJ;

Art. 23. Os usos industriais (UInd) abrangem os estabelecimentos e instalações desti-

nados à realização de processos de transformação, beneficiamento, montagem ou 

acondicionamento na produção de bens intermediários, de capital ou de consumo, 

subdividindo-se em três subcategorias segundo o seu porte:

§ 1º - O Uind-micro (Uso Industrial de Micro Empresa) abrange as atividades industriais 

não incômodas que se adquem aos padrões das zonas em que se situam no que diz 

respeito às características de tráfego, de níveis de ruído, conforme Anexo I – Parâme-

tros de Ruído, de vibrações e de poluição ambiental em unidades edilícias industriais 

com área construída de até 300 m².

§ 2º - O UInd-p (Uso Industrial de Pequeno Porte) abrange as atividades industriais 

não incômodas que se adequem aos padrões das zonas em que se situam no que diz 

respeito às características de tráfego, de níveis de ruído, conforme Anexo I – Parâme-

tros de Ruído, de vibrações e de poluição ambiental em unidades edilícias industriais 

com área construída de 300 até 750 m².

§ 3º - O UInd-m (Uso Industrial de Médio Porte) abrange as atividades industriais que 
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proporcionam pequeno nível de incômodo com baixo nível de risco à saúde, à segu-

rança, ao bem estar público e ao meio ambiente em relação às características de 

tráfego, níveis de ruído, de acordo com a zona em que se situam, vibrações e de 

poluição ambiental em unidades edilícias de médio porte com mais de 750 até 2.000 

m² de área construída.

§ 4º - O UInd-g (Uso Industrial de Grande Porte) abrange as indústrias cujo funcionamento 

apresente médio ou alto risco à saúde, à segurança, ao bem estar do público e ao meio 

ambiente de acordo com a zona em que se situam em unidades edilícias industriais 

com área construída acima de 2.000 m² e/ou que exija o cumprimento de padrões 

viários especiais, de acordo com as normas de Pólos Geradores de Tráfego da PMJ.

Art. 24. Os usos institucionais (UI) são aqueles destinados a atividades sociais de 

interesse coletivo e à prestação de serviços públicos:

I - equipamentos sociais: tais como, escolas, creches, universidades, postos de saúde, 

hospitais, centros esportivos e similares;

II - equipamentos de infra-estrutura urbana de utilidade pública e interesse coletivo, 

tais como estações de tratamento de esgotos, de água, galpões de reciclagem, aterro 

sanitário, viveiro de mudas, atividades da administração pública, direta e indireta 

(secretarias e administrações regionais).

§ 1º - O UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte) abrange as atividades de caráter 

social e interesse coletivo, tais como saúde, esporte, lazer, educação, administração 

pública, filantropia ou religiosa que não impliquem em concentração simultânea de 

pessoas e/ou de veículos e que mantenham o nível de ruído similar à aquele produzido 

no uso residencial em edificações de até 1.000 m² de área construída;

§ 2º - O UIm (Uso Institucional de Médio Porte) abrange as atividades de caráter social, 

tais como, saúde, esporte, lazer, educação, administração pública, filantropia ou religião 

que possibilitem a concentração simultânea de pessoas, sem provocar níveis elevados 

de ruído fora do estabelecimento de acordo com a zona onde se situa e conforme 

Anexo I –

Parâmetros de Ruído e não necessitem de modificação no sistema viário existente

em edificações com dimensão acima de 1.000 m² até 4.000 m² de área construída;

§ 3º - O UIg (Uso Institucional de Grande Porte) abrange as atividades de caráter social, 

tais como, saúde, esporte, lazer, educação, administração pública, filantropia ou ati-

vidade religiosa que impliquem em grande concentração de pessoas ou de veículos; 

produzam níveis elevados de ruído, conforme Anexo I – Parâmetros de Ruído, e 

necessitem de padrões viários especiais, de acordo com as normas de Pólos Gerado-

res de Tráfego da PMJ em edificações com mais de 4.000 m² de área construída.

Art. 25. Os demais usos urbanos são agrupados em UC (Uso Cultural), UT (Uso Turístico) 

e UL (Uso de Lazer):

§ 1º - Os UC (Usos Culturais) abrange as atividades de caráter cultural destinadas ao 

uso público e subdividem-se nos seguintes portes:

I – O UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte) abrange as atividades culturais realizadas 

em edificações com até 1.000m² de área construída;

II –O UCm (Uso Cultural de Médio Porte) abrange as atividades culturais realizadas 

em edificações com mais de 1.000m² até 4.000m² de área construída;

III – O UCg (Uso Cultural de Grande Porte) abrange as atividades culturais realizadas 

em edificações com mais de 4.000m² de área construída.

§ 2º - Os UT (Usos Turísticos urbanos) são aqueles destinados ao turismo e à hospe-

daria, e subdividem-se nos seguintes portes:

I – O UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte) abrange as atividades realizadas 

em edificações com até 1.000m² de área construída;

II – O UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte) abrange as atividades realizadas em 

edificações mais de 1.000m² até 4.000m² de área construída;

III – O UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte) abrange as atividades realizadas 

em edificações com mais de 4.000m² de área construída.

§ 3º - Os UL (Usos de Lazer) abrange a utilização de parques, áreas de lazer e áreas 

verdes, incluindo as oriundas de parcelamento do solo em porcentagem mínima de 

10% da gleba.

Art. 26. Os usos rurais dividem-se em duas subcategorias: URu (Uso Rural) e UTRu (Uso 

de Turismo Rural).

§ 1º - O URu (Uso Rural) abrange as atividades de produção de alimentos e outras 

conexas ambientalmente sustentáveis, inclusive com utilização controlada de agro-

tóxicos, admitidas as atividades residenciais de apoio ao rural, de educação ambiental, 

comércios e serviços de pequeno porte, assim como atividades de artesanato e pre-

servação da cultura local.

§ 2º - O UTRu (Uso de Turismo Rural) abrange as atividades voltadas ao turismo com 

hospedaria, à utilização de estações e equipamentos de uso turístico rural, ecológico 

e lazer, permitida a atividade residencial de apoio ao uso predominante.

TÍTULO II

DO MACROZONEAMENTO

Art. 27. O território municipal fica dividido em seis macrozonas conforme Mapa de 

Macrozoneamento do Plano Diretor (Lei Complementar 277/06):

I – Macrozona Rural de Recuperação Ambiental;

II – Macrozona Rural de Uso Sustentável;

III – Macrozona de Uso Industrial e Logístico;

IV – Macrozona de Uso Turístico;

V – Macrozona de Consolidação Urbana;

VI – Macrozona de Expansão Urbana.

Art. 28. O Zoneamento das Macrozonas de Consolidação e de Expansão Urbana serão 

tratados de forma diferenciada dada suas peculiaridades especiais relativas a ocupa-

ção Urbana do solo.

Art. 29. O Poder Publico Municipal poderá, obedecido os critérios específicos desta 

Lei, instituir áreas de reconexão ambiental em todas as macrozonas previstas nesta 

Lei.

§ 1º Poderão ser instituídas áreas de reconexão ambiental de interesse social desde 

que, além de cumpridos os requisitos específicos desta categoria, sejam instituídas 

em áreas limítrofes com a Macrozona de Consolidação e de Expansão Urbana.

§ 2º Os uso e parâmetros urbanísticos da áreas de reconexão ambiental e de recone-

xão ambiental de interesse social prevalecerão em relação aos das Macrozonas ou 

Zonas em que forem instituídas.

Art. 30. O Distrito de Potunduva, o Bairro do Pouso Alegre de Baixo e o Bairro Rural 

de Vila Ribeiro são extensões da Macrozona de Consolidação Urbana, aplicando-se 

suas disposições de Zoneamento.

Parágrafo único. O Distrito de Potunduva possui

Macrozona de Expansão Urbana, prevista no Anexo III - Mapa de Zoneamento,

aplicando-se suas disposições de Zoneamento.

TÍTULO III

DO ZONEAMENTO

CÁPITULO I

DA MACROZONA RURAL DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

Art. 31. A Macrozona Rural de Recuperação Ambiental destina-se ao uso rural, à pre-

servação e à recuperação ambiental.

§ 1º - Os usos predominantes permitidos nesta Macrozona:

I - URu (Uso Rural);

II - UTRu (Uso de Turismo Rural); e

III - UI (Uso Institucional de Pequeno, Médio e Grande Porte).

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos nesta Macrozona, subordinados ao uso 

predominante e às suas características, são classificados em:

I - USC (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno, Médio e Grande Porte) somente 

junto às vias estruturais;

II - UInd (Uso Industrial de Micro, Pequeno, Médio e Grande Porte) apenas para usos 



“RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL”  “JAÚ CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”

Jornal Oficial de JahuJornal Oficial de JahuNº 483    Semana de 17 a 23 de junho de 201112 Doe Medula Óssea, Salve uma Vida

agro-industriais e com exigência de apresentação de Relatório Ambiental Prévio (RAP);

III - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte); e

IV - UL (Uso de Lazer) com exigência de apresentação de Estudo de Impacto Ambiental.

§ 3º - São vedados os seguintes usos nessa Macrozona:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1) e UR2 (Uso Residencial Urbano 2), sendo permitido 

apenas o uso residencial da categoria rural;

II - UCm (Uso Cultural de Médio Porte);

III - UCg (Uso cultural de Grande Porte); e

IV - UT (Uso Turístico urbano).

§ 4º - A dimensão mínima de gleba ou lote nesta Macrozona corresponde a 20.000m², 

vedada qualquer modalidade de parcelamento do solo da qual resulte área de terreno 

de dimensão inferior.

Art. 32. A faixa de Área de Proteção Permanente (APP)

dos corpos hídricos na Macrozona de Rural de Recuperação Ambiental é igual a 30m 

(trinta metros) em cada margem.

Parágrafo único. Nos parcelamentos de solo nesta situação a área verde deverá estar 

disposta de forma contígua à APP constituindo, em conjunto com a APP, uma faixa 

de largura mínima de 50 metros.

CAPÍTULO II

DA MACROZONA RURAL DE USO SUSTENTÁVEL

Art. 33. A Macrozona Rural de Uso Sustentável destinase ao uso rural sustentável.

§ 1º - Os usos predominantes permitidos nesta Macrozona são classificados em:

I - URu (Uso Rural);

II - UTRu (Uso de Turismo Rural); e

III - UI (Uso Institucional de Pequeno, Médio e Grande Porte).

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos nesta Macrozona, subordinados ao uso 

predominante e suas características, são classificados em:

I - USC (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno, Médio e Grande Porte) somente 

junto às vias estruturais:

II - UInd (Uso Industrial de Micro, Pequeno, Médio e Grande Porte) apenas para usos 

agro-industriais;

III - UL (Uso de Lazer) com prévia apresentação de Estudo de Impacto Ambiental; e

IV - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte).

§ 3º - São vedados os seguintes usos nessa Macrozona:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1) e UR2 (Uso Residencial

Urbano 2), sendo permitido apenas o uso residencial da categoria rural;

II - UCm (Uso Cultural de Médio Porte);

III - UCg (Uso Cultural de Grande Porte); e

IV - UT (Uso Turístico urbano).

§ 4º - A dimensão mínima de gleba ou lote nesta Macrozona corresponde a 20.000m², 

vedada qualquer modalidade de parcelamento do solo da qual resulte área de terreno 

de dimensão inferior.

§ 5º - A área de expansão urbana do Bairro Rural de Vila Ribeiro corresponde a um 

quadrilátero com a sua linha perimétrica nos lados norte, sul e leste eqüidistantes 400 

metros da praça da Igreja de São João Baptista e no lado oeste com o córrego Ave 

Maria.

CAPÍTULO III

DA MACROZONA DE USO INDUSTRIAL E LOGÍSTICO

Art. 34. A Macrozona de Uso Industrial e Logístico destina-se ao uso industrial e de 

serviços de grande porte.

§ 1º - Os usos predominantes permitidos nesta Macrozona são classificados em:

I - USCg (Uso de Serviços e Comércio de Grande Porte); e

II - UInd-g (Uso Industrial de Grande Porte).

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos nesta Macrozona, subordinados ao uso 

predominante e às suas características, são classificados em:

I - UInd-micro (Uso Industrial de Micro Empresa);

II - UInd-p (Uso Industrial de Pequeno Porte);

III - UInd-m (Uso Industrial de Médio Porte);

IV - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte);

V - USCm (Uso de Serviços e Comércio de Médio Porte);

VI - UI (Uso Institucional de Pequeno, Médio e Grande Porte);

VII - UR2 (Uso Residencial 2);

VIII - UL (Uso de Lazer);

IX - UC (Uso Cultural de Pequeno, Médio e Grande Porte).

§ 3º - São vedados os seguintes usos nesta Macrozona:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

II - URu (Uso Rural);

III - UTRu (Uso de Turismo Rural); e

IV - UT (Uso Turístico urbano).

§ 4º - A ocupação nesta Macrozona somente será permitida desde que cumpridos os 

seguintes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 5.000,00m²

II – recuo frontal mínimo de 10,00m;

III - recuo de fundos mínimo de 10,00m;

IV - recuos laterais mínimos de 5,00m. em cada lado do terreno;

V – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,5.

VI – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,4.

VII – coeficiente de aproveitamento máximo (CAm) de 1,0.

VIII – altura máxima de 12 metros para a edificação.

CAPÍTULO IV

DA MACROZONA DE USO TURÍSTICO

Art. 35. A Macrozona de Uso Turístico do Tietê destinase aos usos e à infra-estrutura 

adequadas para o turismo e o lazer.

§ 1º - Os usos predominantes permitidos nesta Macrozona são classificados em:

I - UInd-micro (Uso Industrial de Micro Empresa);

II - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte);

III - UIm (Uso Institucional de Médio Porte):

IV - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte);

V - USCm (Uso de Serviços e Comércio de Médio Porte);

VI - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

VII - UL (Uso de Lazer);

VIII - UCp (Uso cultural de Pequeno Porte);

IX - UCm (Uso Cultural de Médio Porte);

X - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte); e

XI - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte).

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos nesta Macrozona, subordinados ao uso 

predominante e às suas características, são classificados em:

I - USCg (Uso de Serviços e Comércio de Grande Porte) com exigência de apresentação 

de Relatório Ambiental Prévio (RAP);

II - UIg (Uso Institucional de Grande Porte) com prévia apresentação de Relatório 

Ambiental Prévio (RAP);

III - UCg (Uso Cultural de Grande Porte) com prévia apresentação de Relatório Ambien-

tal Prévio (RAP);

IV - UTg (Uso Turístico de Grande Porte) com prévia apresentação de Relatório Ambien-

tal Prévio (RAP);

V - UR2 (Uso Residencial Urbano 2); e

VI - UTRu (Uso de Turismo Rural);

VII - URu (Uso Rural).

§ 3º - São vedados os seguintes usos nessa Macrozona:
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I - UInd (Uso Industrial de Pequeno, Médio e Grande Porte).

§ 4º - A ocupação nesta Macrozona somente será permitida desde que cumpridos os 

seguintes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 1.000,00m²

II – recuo frontal mínimo de 10,00m;

III - recuo de fundos mínimo de 5,00m;

IV - recuos laterais mínimos de 3,00m em cada lado para edificação de até 2 (dois) 

pavimentos;

V – recuos laterais em cada lado para edificação com três ou mais pavimentos calcu-

lados conforme a seguinte fórmula matemática: Rlat=H/10+3,0, onde Rlat corresponde 

ao recuo lateral mínimo e H é a altura da edificação;

VI – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,5;

VII – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,4;

VIII – coeficiente de aproveitamento máximo (CAM) de 1,0;

IX – gabarito ou altura máximo permitido de 4 pavimentos.

CAPÍTULO V

DA MACROZONA DE CONSOLIDAÇÃO E EXPANSÃO URBANA

Art. 36. As Macrozonas de Consolidação Urbana e de Expansão Urbana destinam-se 

à consolidação de áreas urbanizadas e à sua expansão ordenada que se dividem em 

Unidades de Paisagem e subdividem-se em zonas de usos e zonas especiais, conforme 

delimitadas no Anexo III - Mapa de Zoneamento, sendo os usos permitidos e os veda-

dos na respectiva zona especificados no Anexo II – Quadro de Zoneamento e nos 

artigos seguintes desta lei.

§ 1º As Unidades de Paisagem tem por objetivo a formação de uma matriz territorial 

para ser utilizada como referência aos elementos

individuais, ligando organicamente os diversos sistemas do território e devem ter

como componentes necessários:

I - reserva de ambiente natural associada a um programa

de atividades sugerido pela população;

II - conjunto de equipamentos e serviços essenciais,

articulados por uma estrutura urbana mínima, formada por ruas projetadas ou

redesenhadas, com acessibilidade universal e conectada aos sistemas de espaços

livres;

III - equipamentos públicos destinados ao atendimento da

saúde, educação, cultura, lazer, segurança e integração social.

§ 2º As zonas de uso são destinadas a tipos específicos de

uso predominante, conforme o Anexo III - Mapa de Zoneamento, parte integrante

desta lei para os fins e efeitos de direito, conforme a seguinte tipologia:

I - ZIND – Zona predominantemente industrial;

II - ZSECOM – Zona predominantemente de serviços e

comércio;

III - ZER-1 - Zona exclusivamente residencial 1;

IV - ZER-2 - Zona exclusivamente residencial 2

V - ZPR-1 - Zona predominantemente residencial 1;

VI – ZPR-2 - Zona predominantemente residencial 2;

VII - ZPR-3 - Zona predominantemente residencial 3

VII - ZCHAC-1 – Zona de chácaras residenciais 1;

VIII - ZCHAC-2 - Zona de chácaras residenciais 2.

§ 3º As zonas especiais de uso são porções do território municipal, com diferentes 

características ou destinação específica, sujeitas as normas especiais de parcelamento, 

edificação, uso, e ocupação do solo, conforme o Anexo III - Mapa de Zoneamento, 

assim discriminadas:

I – ZEIS1 – Zona Especial de Interesse Social 1;

II – ZEIS2 – Zona Especial de Interesse Social 2;

III - ZEIS3 - Zona Especial de Interesse Social 3;

III – ZEIC 1 – Zona Especial de Interesse Cultural 1;

IV – ZEIC 2 – Zona Especial de Interesse Cultural 2;

V – ZEIT 1 – Zona Especial de Interesse Turístico 1;

VI – ZEIT 2 – Zona Especial de Interesse Turístico 2;

VII – ZEC-CH – Zona Especial Central Centro Histórico;

VIII – ZEC-PH – Zona Especial Central da Perímetro Histórico;

IX – ZEPUR – Zona Especial de Parques Urbanos;

X – ZERJ – Zona Especial do Rio Jahu;

XI - ZECUT – Zona Especial Corredor Urbano-Territorial;

XII - ZEPN-A – Zona Especial Polinúcleo A;

XIII - ZEPN-B – Zona Especial Polinúcleo B;

XIV - ZEAU – Zona Especial Anel Urbano.

Seção I

Das Unidades de Paisagem

Art. 37. A Unidade de Paisagem 1 delimita o Perímetro Histórico em conformidade 

com o no Anexo 8 – Mapa das Unidades de Paisagem Incluído no Plano Diretor do 

Município de Jahu pela Lei Complementar nº.389/2010, abrangedo o Centro Histórico 

do Município de Jahu e tem como objetivo garantir a conservação e visibilidade do 

patrimônio, preservar o tecido histórico, os traçados das vias, o perímetro das áreas 

verdes e o padrão de recuos frontais e laterais que caracterizam a ocupação do Século 

XIX e Século XX.

Art. 38. A Unidade de Paisagem 2 parte da Unidade de

Paisagem 1 em sua lateral oeste, na área compreendida entre a margem esquerda do

Rio Jahu e a Avenida Caetano Perlatti, onde está localizada a bacia do Córrego Jataí.

Art. 39. A Unidade de Paisagem 3 parte da bifurcação

compreendida entre a margem direita do Rio Jaú e a Rodovia João Ribeiro de Barros

do lado oeste da Zona de Consolidação Urbana onde está localizada as bacias do

Córrego São José e São Joaquim.

Art. 40. A Unidade de Paisagem 4 parte da Unidade de

Paisagem 1, em seu lado norte, na área compreendida entre a margem direita do Rio

Jaú, seguindo até a bifurcação com a Rodovia do João Ribeiro de Barros e

compreendida entre a Rodovia e a Avenida João Ferraz Neto onde está localizada a

bacia do Córrego dos Pires.

Art. 41. A Unidade de Paisagem 5 parte da Unidade de

Paisagem 1, em seu lado norte/nordeste, na área compreendida entre a Avenida João

Ferraz Neto e a Margem direita do Rio Jaú, onde esta localizada a bacia do Córrego

Santo Antônio.

Art. 42. A Unidade de Paisagem 6 parte da Unidade de

Paisagem 1, em seu lado leste, na área compreendida entre a margem esquerda do

Rio Jaú e a margem direita do Córrego da Figueira, onde está localizada a bacia do

Córrego Bom Retiro e a bacia direita do Córrego da Figuira.

.
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Art. 43. A Unidade de Paisagem 7 parte da Unidade de

Paisagem 1, em seu lado sul/sudoeste, na área compreendida entre a margem

esquerda do Córrego da Figueira e a Avenida Caetano Perlati, onde esta localizada a

bacia esquerda do Córrego da Figuira e a bacia do Ribeirão Ave Maria.

.

Art. 44. A Unidade de Paisagem 8 é o Bairro do Pouso

Alegre de Baixo, com características voltadas para o turismo, onde está localizado o

Ribeirão Pouso Alegre.

Art. 45. A Unidade de Paisagem 9 é o bairro rural da Vila

Ribeiro, onde está localizada a bacia alta do Ribeirão Ave Maria

Art. 46. A Unidade de Paisagem 10 é o Distrito de

Potunduva, onde está localizado o Córrego Água Branca.
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Seção II

Das Zonas de Uso Predominante e Zonas Especiais

Subseção I

Das zonas de uso predominante

Art. 47. A Zona Industrial (ZIND) destina-se ao uso

predominante industrial, de comércio e serviços de médio e grande porte.

§ 1º - Os usos predominantes em ZIND são classificados

em:

I - UInd-m (Uso Industrial de Médio Porte);

II - UInd-g (Uso Industrial de Grande Porte);

III - USCm (Uso de Serviços e Comércio de Médio Porte);

IV - USCg (Uso de Comércio e Serviços de Grande Porte); e;

V - UIg (Uso Institucional de Grande Porte).

§ 2º - São usos não predominantes em ZIND,

subordinados ao uso predominante e às suas características:

I - UInd-micro (Uso Industrial Microempresa):

II - UInd-p (Uso Industrial de Pequeno Porte):

III - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte);

IV - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte);

V - UIm (Uso Institucional de Médio Porte);

VI - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

VII - UC (Uso Cultural de Pequeno, Médio e Grande Porte);

VIII - UT (Uso Turístico de Pequeno, Médio e Grande Porte); e

IX - UL (Uso de Lazer).

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZIND:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

II - URu (Uso Rural); e

III - UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona desde que cumpridos os seguin-

tes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 600m², com testada mínima de 12,0m;

II – recuo frontal mínimo de 5,00m;

III - recuo de fundos mínimo de 2,00m;

IV - recuos laterais mínimos de 2,00m em edificação de até 2 pavimentos, exceto para 

os lotes, parcelados até a vigência desta Lei, com área de até 300 m² que passam a 

ter recuo de 1,50m em apenas uma lateral e imóveis destinados a UIND e USC dispen-

sados de recuos laterais se optarem por instalação de sistema de reuso de águas 

pluviais;

V – recuos laterais mínimos em edificação para três ou mais pavimentos calculados 

conforme a seguinte fórmula matemática: Rlat=H/10+2,0, onde Rlat é o recuo lateral 

mínimo e H é a altura da edificação, exceção feita ao térreo e à sobreloja de UIND e 

USC se optarem por sistema de aproveitamento de águas pluviais, onde ficam dispen-

sados de recuos laterais;

V – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,2;

VI – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,8;

VII – coeficiente de aproveitamento máximo (CAm) de 1,5;

VIII – altura ou gabarito máximo de 6 pavimentos.

Art. 48. A Zona de Serviços e Comércio (ZSECOM) destina-se ao uso predominante de 

serviços e comércio de pequeno e médio porte.

§ 1º - Os usos predominantes permitidos em ZSECOM são classificados em:

I - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte);

II - USCm (Uso de Serviços e Comércio de Médio Porte);

III - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte); e

IV - UIm (Uso Institucional de Médio Porte).

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos em ZSECOM, subordinados ao uso 

predominante e às suas características são classificados em:

I - UInd-micro (Uso Industrial Microempresa);

II - UInd-p (Uso Industrial de Pequeno Porte);

III - USCg (Uso de Serviços e Comércio de Grande Porte) somente junto a vias estru-

turais e com exigência de EIV (Estudo de Impacto de Vizinhança);

IV - UIg (Uso Institucional de Grande Porte) somente junto a vias estruturais e com 

exigência de EIV (Estudo de Impacto de Vizinhança);

V - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

VI - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

VII - UL (Uso de Lazer) acima de 10.000m² somente junto a vias estruturais;

VIII - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte);

IX - UCm (Uso Cultural de Médio Porte);

X - UCg (Uso Cultural de Grande Porte) somente junto às vias estruturais e com exi-

gência de EIV;

XI - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte);

XII - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte);

XIII - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte) somente junto às vias estruturais.

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZSECOM:

I - UInd-m (Uso Industrial de Médio Porte);

II - UInd-g (Uso Industrial de Grande Porte);

III - URu (Uso Rural); e

IV - UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona desde que cumpridos os seguin-

tes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 300,00m², com testada mínima de 9,0m;

II – recuo frontal mínimo de 5,00m, exceto lotes, parcelados até a vigência desta Lei, 

com área de até 300 m² com recuo de 3,00m;

III - recuo de fundos mínimo de 2,00m;

IV - recuos laterais mínimos de 2,00m em edificação de até 2 pavimentos, exceto para 

os lotes, parcelados até a vigência desta Lei, com área de até 300 m² que passam a 

ter recuo de 1,50 m em apenas uma lateral e imóveis destinados USC que optarem 

por instalação de sistema de aproveitamento de águas pluviais, onde ficam dispen-

sados de recuos laterais.

V – recuos laterais mínimos em edificação para três ou mais pavimentos calculados 

conforme a seguinte fórmula matemática: Rlat=H/10+2,0, onde Rlat é o recuo lateral 

mínimo e H é a altura da edificação, exceção feita ao térreo e à sobreloja de USC se 

optarem por sistema de aproveitamento de águas pluviais, onde ficam dispensados 

de recuos laterais;

VI – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,15;

VII – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,8;

VIII – coeficiente de aproveitamento máximo (CAM) de 2,0;

IX – altura ou gabarito máximo de 6 pavimentos.

Art. 49. A Zona Exclusivamente Residencial - 1 (ZER-1) destina-se exclusivamente ao 

uso residencial unifamiliar de baixa densidade.

§ 1º - Os usos permitidos em ZER-1 são classificados em:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1); e

II - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte).

§ 2º - Usos não predominantes permitidos em ZER-1:

I - UL (Uso Lazer) acima de 10.000m² somente junto a vias estruturais.

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZER-1:

I - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

II - UIm (Uso Institucional de Médio Porte);

III - UIg (Uso Institucional de Grande Porte);

IV - UInd (Usos Industriais de Micro, Pequeno, Médio e Grande Porte);

V – USC (Uso de Serviço e Comércio de Pequeno, Médio e Grande Porte);

VI - UC (Uso Cultural de Pequeno, Médio e Grande Porte);

VII - UT (Uso Turístico urbano de Pequeno, Médio e Grande Porte);
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VIII - URu (Uso Rural); e 

IX - UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona desde que cumpridos os seguin-

tes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 300,00m², com testada mínima de 12,0m;

II – recuo frontal mínimo de 3,00m;

III – recuo nos fundos mínimo de 2,00m;

IV - recuos laterais mínimos de 1,5m, exceto para lotes, parcelados anteriormente a 

vigência desta Lei, com área de até 300 m² que passam a ter recuo de 1,5m em apenas 

uma lateral;

V – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,2;

VI – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,7;

VII – coeficiente de aproveitamento máximo (CAm) de 1,5;

VIII – altura ou gabarito máximo de 2 pavimentos.

Art. 50. A Zona Exclusivamente Residencial - 2 (ZER-2) destina-se exclusivamente ao 

uso residencial unifamiliar de baixa densidade.

§ 1º - Os usos permitidos em ZER-2 são classificados em:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1); e

II - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte).

§ 2º - Usos não predominantes permitidos em ZER-2:

I - UL (Uso Lazer) acima de 10.000m² somente junto a vias estruturais.

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZER-2:

I - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

II - UIm (Uso Institucional de Médio Porte);

III - UIg (Uso Institucional de Grande Porte);

IV - UInd (Usos Industriais de Micro, Pequeno, Médio e Grande Porte);

V – USC (Uso de Serviço e Comércio de Pequeno, Médio e Grande Porte);

VI - UC (Uso Cultural de Pequeno, Médio e Grande Porte);

VII - UT (Uso Turístico urbano de Pequeno, Médio e Grande Porte);

VIII - URu (Uso Rural); e

IX - UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona desde que cumpridos os seguin-

tes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 500,00m², com testada mínima de 15,0m;

II – recuo frontal mínimo de 4,00m;

III – recuo nos fundos mínimo de 2,00m;

IV - recuos laterais mínimos de 2,0m;

V – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,2;

VI – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,7;

VII – coeficiente de aproveitamento máximo (CAm) de 1,5;

VIII – altura ou gabarito máximo de 2 pavimentos.

Art. 51. A Zona Predominantemente Residencial 1 (ZPR-

1) destina-se ao uso residencial de modo predominante.

§ 1º - Os usos residenciais predominantes permitidos em ZPR-1 são classificados em:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

II - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

III - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte);

IV - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte).

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos em ZPR-1, subordinados ao uso predo-

minante e às suas características, são classificados em:

I - UInd-micro (Uso Industrial Microempresa) exigência de estudo de impacto de 

vizinhança (EIV);

II - UInd-p (Uso Industrial de Pequeno Porte) somente junto às vias estruturais;

III - UIm (Uso Institucional de Médio Porte) somente junto às vias estruturais;

IV - UIg (Uso Institucional de Grande Porte) somente junto às vias estruturais e com 

exigência de EIV;

V - USCm (Uso de Serviços e Comercial de Médio Porte) somente junto às vias estru-

turais;

VI - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte);

VII - UCm (Uso Cultural de Médio Porte) somente junto às vias estruturais;

VIII - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte);

IX - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte) somente junto

às vias estruturais;

X - UL (Uso Lazer) acima de 10.000m² somente junto a vias estruturais.

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZPR-1:

I - UInd-m (Uso Industrial de Médio Porte);

II - UInd-g (Uso Industrial de Grande Porte);

III - USCg (Uso de Serviços e Comercial de Grande Porte);

IV - UCg (Uso Cultural de Grande Porte);

V - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte);

VI - URu (Uso Rural);

VII - UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona desde que cumpridos os seguin-

tes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 180,00m², com testada mínima de 9,0m;

II – recuo frontal mínimo de 2,00m;

III – recuo nos fundos mínimo de 1,50m, exceto para lotes, parcelados até a vigência 

desta Lei, destinados a UR1, com área de até 180m², dispensados do recuo de fundos;

IV - recuos laterais mínimos de 1,50m em edificação de até 2 pavimentos, exceto para 

os lotes com área de até 300 m² que passam a ter recuo de 1,5m em apenas uma 

lateral e para imóveis destinados a USC, de até 2 pavimentos, se optarem por sistema 

de aproveitamento de águas pluviais, onde ficam dispensado de recuos laterais;

V - recuos laterais mínimos para edificação de três ou mais pavimentos calculados 

conforme a seguinte fórmula matemática: Rlat=H/10+1,5, onde Rlat é o recuo lateral 

mínimo e H é a altura da edificação, exceção feita ao térreo e à sobreloja de USC 

dispensados de recuos laterais se optarem por sistema de aproveitamento de águas 

pluviais;

VI – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,1, exceto para lotes abaixo de 180m², 

destinados ao UR1, desde que optem por utilizar calçada com piso drenante, onde a 

taxa de permeabilidade passa a ser 0,0;

VII – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,8, exceto para lotes de até 180m², destinados 

ao UR1, onde a taxa de ocupação passa a ser de 0,9;

VIII– coeficiente de aproveitamento máximo (CAm) de 1,5;

IX – altura ou gabarito máximo de 4 pavimentos.

Art. 52. A Zona Predominantemente Residencial 2 (ZPR-

2) é predominantemente residencial de média densidade com uso diferenciado.

§ 1º - Os usos residenciais predominantes permitidos nesta ZPR-2 são classificados em:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

II - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

III - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte); e

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos nesta ZPR31

2, subordinados ao uso predominante e às suas características, são classificados em:

I - UIm (Uso Institucional de Médio Porte) somente junto às vias estruturais;

II - UIg (Uso Institucional de Grande Porte) somente junto às vias estruturais e com 

exigência de EIV;

III - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte) somente junto a vias estru-

turais.

IV - USCm (Uso de Serviços e Comercial de Médio Porte) somente junto às vias estru-

turais;

V - UL (Uso Lazer) acima de 10.000m² somente junto a vias estruturais;

VI - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte);

VII - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte).
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§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZPR-2:

I - UInd (Usos Industriais de Micro, Pequeno, Médio e Grande

Porte);

II - USCg ( Uso de Serviço e Comércio de Grande Porte);

III - UCm (Uso Cultural de Médio Porte);

IV - UCg (Uso Cultural de Grande Porte);

V - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte);

VI - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte);

VII - URu (Uso Rural); e

VIII - UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona desde que cumpridos os seguin-

tes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 250,00m², com testada mínima de 10,0m;

II – recuo frontal mínimo de 3,00m;

III – recuo nos fundos mínimo de 2,00 m;

IV - recuos laterais mínimos de 1,50m em edificação de até 2 pavimentos, exceto para 

os lotes com área de até 300 m² que passam a ter recuo de 1,5m em apenas uma 

lateral e para imóveis destinados a USC, de até 2 pavimentos, se optarem por sistema 

de aproveitamento de águas pluviais, onde ficam dispensado de recuos laterais;

V - recuos laterais mínimos para edificação de três pavimentos

calculados conforme a seguinte fórmula matemática: Rlat=H/10+1,5 onde Rlat é o

recuo lateral mínimo e H é a altura da edificação, exceção feita ao térreo e à sobreloja 

de USC dispensados de recuos laterais se optarem por sistema de aproveitamento de 

águas pluviais

VI – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,10;

VII – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,8;

VIII – coeficiente de aproveitamento máximo (CAM) de 1.5;

IX – altura ou gabarito máximo de 4 pavimentos.

Art. 53. A Zona Predominantemente Residencial 3 (ZPR-

3) é predominantemente residencial de média densidade.

§ 1º - Os usos residenciais predominantes permitidos nesta ZPR-3 são classificados em:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

II - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte); e

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos nesta ZPR-

3, subordinados ao uso predominante e às suas características, são classificados em:

I - UIm (Uso Institucional de Médio Porte) somente junto às vias estruturais;

II - UIg (Uso Institucional de Grande Porte) somente junto às vias estruturais e com 

exigência de EIV;

III - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte) somente junto a vias estruturais.

IV - USCm (Uso de Serviços e Comercial de Médio Porte) somente junto às vias estruturais;

V - UL (Uso Lazer) acima de 10.000m² somente junto a vias estruturais;

VI - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte);

VII - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte).

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZPR-3:

I - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

II - UInd (Usos Industriais de Micro, Pequeno, Médio e Grande Porte);

III - USCg ( Uso de Serviço e Comércio de Grande Porte);

IV - UCm (Uso Cultural de Médio Porte);

V - UCg (Uso Cultural de Grande Porte);

VI - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte);

VII - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte);

VIII - URu (Uso Rural); e

IX - UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona

desde que cumpridos os seguintes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 300,00m², com testada mínima de 12,0m;

II – recuo frontal mínimo de 5,00m;

III – recuo nos fundos mínimo de 2,00 m;

IV - recuo lateral mínimo de 1.50m;

V – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,15;

VI – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,8;

VII – coeficiente de aproveitamento máximo (CAm) de 1.5;

VIII – altura ou gabarito máximo de 2 pavimentos.

Art. 54. A Zona de Chácaras -1 (ZCHAC-1) destina-se ao uso predominantemente 

residencial de baixa densidade.

§ 1º - Os usos predominantes permitidos em ZCHAC-1 são classificados em:

I - UR1 (Uso Residencial 1); e

II - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte).

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos em ZCHAC-1, subordinados ao uso 

predominante e suas características, são classificados em:

I - UIm (Uso Institucional de Médio Porte) somente junto às vias estruturais;

II - UIg (Uso Institucional de Grande Porte) somente junto às vias estruturais e com 

exigência de EIV;

III - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte) somente junto às vias 

estruturais;

IV - USCm (Uso de Serviços e Comercial de Médio Porte) somente junto às vias estru-

turais;

V - UL (Uso Lazer) acima de 10.000m² somente junto a vias estruturais;

VI - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte);

VII - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte).

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZCHAC-1:

I - UR2 (Uso Residencial 2);

II - UInd (Usos Industriais de Micro, Pequeno, Médio e Grande Porte);

III - USCg ( Uso de Serviço e Comércio de Grande Porte);

IV - UCm (Uso Cultural de Médio Porte);

V – UCg (Uso Cultural de Grande Porte); e

VI - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte);

VII - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte);

VIII - URu (Uso Rural);

IX - UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona

desde que cumpridos os seguintes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 1.000,00m², com testada mínima de 20,0m;

II – recuo frontal mínimo de 5,00m;

III - recuo de fundos mínimo de 2,00m;

IV - recuos laterais mínimos de 2,00m.;

V – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,3;

VI – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,6;

VII - coeficiente de aproveitamento máximo (CAm) de 0,6;

VIII – altura ou gabarito máximo permitido de 2 pavimentos.

Art. 55. A Zona de Chácaras-2 (ZCHAC-2) destina-se ao uso predominantemente resi-

dencial de baixa densidade em áreas próximas a mananciais que necessitem de maior 

permeabilidade do solo.

§ 1º - Os usos predominantes permitidos em ZCHAC-2 são classificados em:

I - UR1 (Uso Residencial 1); e

II - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte).

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos em ZCHAC-2, subordinados ao uso 

predominante e suas características, são classificados em:

I - UIm (Uso Institucional de Médio Porte) somente junto às vias estruturais;

II - UIg (Uso Institucional de Grande Porte) somente junto às vias estruturais e com 

exigência de EIV;

III - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte) somente junto às vias 
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estruturais;

IV - USCm (Uso de Serviços e Comercial de Médio Porte) somente junto às vias estru-

turais;

V - UL (Uso Lazer) acima de 10.000m² somente junto a vias estruturais;

VI - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte);

VII - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte).

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZCHAC-2:

I - UR2 (Uso Residencial 2);

II - UInd (Usos Industriais de Micro, Pequeno, Médio e Grande Porte);

III - USCg ( Uso de Serviço e Comércio de Grande Porte);

IV - UCm (Uso Cultural de Médio Porte);

V – UCg (Uso Cultural de Grande Porte); e

VI - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte);

VII - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte);

VIII - URu (Uso Rural);

IX - UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona

desde que cumpridos os seguintes parâmetros urbanísticos:

I - lote mínimo de 2.500m², com testada mínima de 40,0m;

II – recuo frontal mínimo de 5,00m;

III - recuo de fundo de 10,00m;

IV - recuos laterais mínimos de 5,00m.;

V – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,5 do condomínio;

VI – taxa de ocupação (TO) máxima do condomínio de 0,4;

VII - coeficiente de aproveitamento máximo (CAm) de 0,4;

VIII – altura ou gabarito máximo permitido de 2 pavimentos.

§ 5º - As ruas, calçadas e áreas de circulação em geral deverão ser pavimentadas com 

pisos drenantes.

Subseção II

Das zonas especiais de uso

Art. 56. As Zonas Especiais de Interesse Social 1(ZEIS-

1) destinam-se à requalificação urbana de áreas consolidadas.

§ 1º - Os usos predominantes permitidos em ZEIS-1 são classificados em:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

II - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

III - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte); e

IV - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte).

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos em ZEIS-1, subordinados ao uso predo-

minante e às suas características, são classificados em:

I - UIm (Uso Institucional de Médio Porte);

II - USCm (Uso de Serviços e Comercial de Médio Porte)

somente junto às vias estruturais;

III - UInd-micro (Uso Industrial de Micro Empresa);

IV - UInd-p (Uso Industrial de Pequeno Porte);

V - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte);

VI - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte); e

VII - UL (Uso Lazer) acima de 10.000m² somente junto a vias estruturais.

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZEIS-1:

I - UInd-m (Usos Industriais de Médio Porte);

II - UInd-g (Usos Industriais de Grande Porte);

III - USCg ( Uso de Serviço e Comércio de Grande Porte);

IV - UIg (Uso Institucional de Grande Porte);

V - UCm (Uso Cultural de Médio Porte);

VI - UCg (Uso Cultural de Grande Porte);

VII - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte);

VIII - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte);

IX - URu (Uso Rural); e

X - UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona desde que cumpridos os seguin-

tes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 140,00 m²; com testada mínima de 6,00m, respeitados os direitos 

anteriormente adquiridos quanto a dimensões inferiores, resultantes de desdobros 

mínimos já efetuados, previstos na legislação federal do uso do solo.

II – recuo frontal mínimo de 2,00m;

III - recuo lateral mínimo de 1,50m em apenas um dos lados do lote para edificação 

de até 2 pavimentos;

IV - recuo lateral mínimo de 1,50m em ambos os lados para edificação com 3 ou mais 

pavimentos;

V – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,1, exceto para o lote destinados ao UR1, 

que optarem por utilizar calçada com piso drenante, onde a taxa de permeabilidade 

passa a ser 0,0;

VI – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,9;

VII – coeficiente de aproveitamento máximo (CAm) de 1,5.

VIII – altura ou gabarito máximo de até 5 pavimentos.

Art. 57. As Zonas Especiais de Interesse Social 2 (ZEIS-2) destinam-se a implantação 

de novos projetos de habitação de interesse social.

§ 1º - Os usos predominantes permitidos em ZEIS-2:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

II - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

III - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte); e

IV - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte).

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos em ZEIS-2, subordinados ao uso predo-

minante e às suas características, são classificados em:

I - UIm (Uso Institucional de Médio Porte);

II - UIg (Uso Institucional de Grande Porte) somente junto às vias estruturais e exigên-

cia de prévio EIV;

III - USCm (Uso de Serviços e Comercial de Médio Porte) somente junto às vias estruturais;

IV - UInd-micro (Uso Industrial de Micro Empresa);

V - UInd-p (Uso Industrial de Pequeno Porte);

VI - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte);

VII - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte); e

VIII - UL (Uso Lazer) acima de 10.000m² somente junto a vias estruturais.

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZEIS-2:

I - UInd-m (Usos Industriais de Médio Porte);

II - UInd-g (Usos Industriais de Grande Porte);

III - USCg ( Uso de Serviço e Comércio de Grande Porte);

IV - UCm (Uso Cultural de Médio Porte);

V - UCg (Uso Cultural de Grande Porte);

VI - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte);

VII - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte);

VIII - URu (Uso Rural);

IX - e UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona desde que cumpridos os seguin-

tes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 160,00 m², com testada mínima de 8,00 m;

II – recuos frontal, de fundos e laterais estabelecidos projeto urbanístico específico 

aprovado pela Secretaria de Planejamento e Obras e pela Secretaria Municipal de 

Habitação, respeitada a legislação sanitária vigente;

III – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,1;

IV – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,9;

V – coeficiente de aproveitamento máximo (CAm) de 1,5;
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VI – altura ou gabarito máximo de até 5 pavimentos.

Art. 58. As Zonas Especiais de Interesse Social-3 (ZEIS- 3) destinam-se a implantação 

de novos projetos de habitação de interesse social desenvolvido pela União, pelo 

Estado de São Paulo ou pelo Município de Jahu, através da administração direta ou 

não para famílias com renda de 0 a 3 salários mínimos.

§ 1º - Os usos predominantes permitidos em ZEIS-3:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

II - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

III - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte); e

IV - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte).

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos em ZEIS-2, subordinados ao uso predo-

minante e às suas características, são classificados em:

I - UIm (Uso Institucional de Médio Porte);

II - UIg (Uso Institucional de Grande Porte) somente junto às vias estruturais e exigên-

cia de prévio EIV;

III - USCm (Uso de Serviços e Comercial de Médio Porte) somente junto às vias estru-

turais;

IV - UInd-micro (Uso Industrial de Micro Empresa)

V - UInd-p (Uso Industrial de Pequeno Porte);

VI - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte);

VII - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte); e

VIII - UL (Uso Lazer) acima de 10.000m² somente junto a vias estruturais.

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZEIS-2:

I - UInd-m (Usos Industriais de Médio Porte);

II - UInd-g (Usos Industriais de Grande Porte);

III - USCg ( Uso de Serviço e Comércio de Grande Porte);

IV - UCm (Uso Cultural de Médio Porte);

V - UCg (Uso Cultural de Grande Porte);

VI - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte);

VII - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte);

VIII - URu (Uso Rural);

IX - e UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona desde que cumpridos os seguin-

tes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 125,00 m², com testada mínima de 5,00 m;

II – recuos frontal, de fundos e laterais estabelecidos projeto urbanístico específico 

aprovado pela Secretaria de Planejamento e Obras e pela Secretaria Municipal de 

Habitação, respeitada a legislação sanitária vigente;

III – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,1, exceto para o lote que opte por 

utilizar calçada com piso drenante, onde a taxa de permeabilidade passa a ser 0,0;

IV – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,9;

V – coeficiente de aproveitamento máximo (CAm) de 1,0.

VI – altura ou gabarito máximo de até 2 pavimentos

Art. 59. A Zona Especial de Interesse Cultural 1 (ZEIC

1) destina-se ao desenvolvimento de atividades culturais e institucionais:

§ 1º - Os usos predominantes permitidos em ZEIC 1 são classificados em:

I - UC (Uso Cultural de Pequeno, Médio e Grande Porte); e

II - UI (Uso Institucional de Pequeno, Médio e Grande Porte).

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos em ZEIC 1, subordinados ao uso predo-

minante e às suas características, são classificados em:

I - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte);

II - USCm (Uso de Serviços e Comercial de Médio Porte) somente junto às vias estru-

turais;

III -UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

IV - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte);

V - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte); e

VI - UL (Uso Lazer) acima de 10.000m² somente junto a vias estruturais.

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZEIC 1:

I - UInd (Usos Industriais de Micro, Pequeno, Médio e Grande Porte);

II - USCg ( Uso de Serviço e Comércio de Grande Porte);

III - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

IV - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte);

V - URu (Uso Rural); e

VI - UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 4º - É proibido o parcelamento do solo em ZEIC 1.

§ 5º - A altura ou gabarito máximo de edificação em

ZEIC 1 é de até 4 pavimentos.

Art. 60. A Zona Especial de Interesse Cultural 2 (ZEIC

2) destina-se ao desenvolvimento de atividades culturais e institucionais em área

remanescente da Fazenda Maria Luíza:

§ 1º - Os usos predominantes permitidos em ZEIC 2:

I - UC (Uso Cultural de Pequeno, Médio e Grande Porte); e

II - UI (Uso Institucional de Pequeno, Médio e Grande Porte).

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos em ZEIC 2,

subordinados ao uso predominante e às suas características, são classificados em:

I - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte);

II - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte);

III - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte);

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZEIC 2:

I - UInd (Usos Industriais de Micro, Pequeno, Médio e Grande Porte);

II - USCm (Uso de Serviços e Comercial de Médio Porte);

III - USCg ( Uso de Serviço e Comércio de Grande Porte);

IV - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

V - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

VI - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte);

VII - UTRu (Uso de Turismo Rural);

VIII - UL (Uso Lazer) acima de 10.000m² somente junto a vias estruturais; e

IX - URu (Uso Rural).

§ 4º - É proibido o parcelamento do solo em ZEIC 2.

§ 5º - A altura ou gabarito máximo de edificação em

ZEIC 2 é de até 2 pavimentos.

Art. 61. A Zona Especial de Interesse Turístico 1 (ZEIT

1) destina-se ao desenvolvimento de atividades voltadas ao turismo de negócios:

§ 1º - Os usos predominantes permitidos em ZEIT 1 são classificados em:

I - UT (Uso Turístico urbano de Pequeno, Médio e Grande Porte);

II - USC (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno, Médio e Grande Porte); e

III - UI (Uso Institucional de Pequeno, Médio e Grande Porte).

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos em ZEIT 1, subordinados ao uso predo-

minante e às suas características, são classificados em:

I - Uind-micro (Uso Industrial de Micro Empresa);

II - UInd-p (Uso Industrial de Pequeno Porte);

III - UInd-m (Uso Industrial de Médio Porte);

IV - UInd-g (Uso Industrial de Grande Porte) somente junto às vias estruturais e com 

exigência de prévio EIV;

V - UC (Uso Cultural de Pequeno Médio e Grande Porte);

VI - UL (Uso Lazer) em lotes ou glebas de dimensão superior a 10.000m² somente em 

vias estruturais.

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZEIT 1:

I - UR1 (Uso Residencial 1);

II - UR2 (Uso Residencial 2);

III - URu (Uso Rural); e

IV - UTRu (Uso de Turismo Rural).
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§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona desde que cumpridos os seguin-

tes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 1.500,00m²;

II – recuo frontal mínimo de 10,00m;

III - recuo de fundo mínimo de 5,00m;

IV - recuos laterais mínimos de 3,00m em edificação de até 2 pavimentos;

V - recuos laterais mínimos para edificação com três ou mais pavimentos calculados 

de acordo com a seguinte fórmula matemática: Rlat=H/10+3,0, onde Rlat é o recuo 

lateral mínimo e H é a altura da edificação;

VI – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,2;

VII – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,6;

VIII – coeficiente de aproveitamento máximo (CAM) de 1,5;

IX – altura ou gabarito máximo permitido de 06 pavimentos.

Art. 62. A Zona Especial de Interesse Turístico 2 (ZEIT

2) destina-se a atividades voltadas ao turismo no Bairro de Pouso Alegre de Baixo:

§ 1º - Os usos predominantes permitidos em ZEIT 2 são classificados em:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

II - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte);

III - USCm (Uso de Serviços e Comércio de Médio Porte);

IV - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte);

V - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte); e

VI - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte).

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos em ZEIT 2, subordinados ao uso predo-

minante e às suas características, são classificados em:

I - UInd-micro (Uso Industrial de Micro Empresa);

II - UInd-p (Uso Industrial de Pequeno Porte);

III - UIm (Uso Institucional de Médio Porte);

IV - UIg (Uso Institucional de Grande Porte) somente junto às

vias estruturais e com exigência de prévio EIV;

V - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte) somente junto

às vias estruturais;

VI - UCm (Uso Cultural de Médio Porte) somente junto às vias estruturais;

VII - UL (Uso Lazer) acima de 10.000m² somente junto a vias estruturais;

VIII - URu (Uso Rural) apenas para atividades de subsistência, e

IX - UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZEIT 2:

I - UInd-m (Uso Industrial de Médio Porte);

II - UInd-g (Uso Industrial de Grande Porte);

III - USCg ( Uso de Serviço e Comércio de Grande Porte);

IV - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

V - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte); e

VI - UCg (Uso Cultural de Grande Porte).

§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona desde que cumpridos os seguin-

tes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 180,00m²

II – recuo frontal mínimo de 2,00m;

III – recuo nos fundos mínimo de 1,50m, exceto para lotes, parcelados até a vigência 

desta Lei, destinados a UR1, com área de até 180m², dispensados do recuo de fundos;

IV - recuos laterais mínimos de 1,50m, exceto para os lotes com área de até 300 m² 

que passam a ter 1,5m em apenas uma lateral;

V – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,1;

VI – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,8;

VII – coeficiente de aproveitamento máximo (CAM) de 1,0;

VIII – altura ou gabarito máximo de até 2 pavimentos.

§ 5º - A área de expansão urbana do Bairro de Interesse Turístico de Pouso Alegre de 

Baixo está contida dentro da seguinte linha perimétrica: inicia-se na lateral direita do 

córrego Pouso Alegre junto a lateral esquerda da rodovia estadual Jaú-Bariri, daí segue 

pela referida rodovia por 200 metros, daí deflete a esquerda 90º e segue em linha reta 

por 500 metros, daí deflete a esquerda 90º e segue em linha reta por 600 metros, daí 

deflete a esquerda 90º e segue em linha reta por 500 metros até a lateral esquerda 

da citada rodovia, daí deflete finalmente a esquerda e segue pela lateral da referida 

rodovia até o ponto inicial.

Art. 63. A Zona Especial Central da Centro Histórico (ZEC-CH) destina-se a preservação 

do patrimônio histórico do Município de Jahu conciliada com atividades residenciais, 

de serviços e comerciais de pequeno e médio porte:

§ 1º - Os usos predominantes permitidos em ZEC-CH são classificados em:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

II - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte);

III - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte);

IV - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte); e

V - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte).

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos em ZECCH, subordinados ao uso pre-

dominante e às suas características, são classificados em:

I - UIm (Uso Institucional de Médio Porte);

II - USCm ( Uso de Serviço e Comércio de Médio Porte);

III - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte);

IV - UCm (Uso Cultural de Médio Porte) ;

V - UL (Uso de Lazer) somente em lotes ou glebas de até 2.500m².

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZEC-CH:

I - UInd (Uso Industrial de Micro Pequeno, Médio e Grande) Porte);

II - USCg ( Uso de Serviço e Comércio de Grande Porte);

III - UIg (Uso Institucional de Grande Porte);

IV - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

V - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte);

VI - UCg (Uso Cultural de Grande Porte);

VII - URu (Uso Rural); e

VIII - UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona desde que cumpridos os seguin-

tes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 180,00m²

II – recuo frontal mínimo:

a) se houver edificação no lote, o recuo frontal deve seguir o recuo existente;

b) se não houver edificação no lote, o recuo deve obedecer ao recuo dos lotes laterais 

confrontantes. Se houver variação nos recuos, é facultada a opção pelo recuo a seguir.

III – recuo nos fundos de 1,50m;

IV – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,1;

V – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,8;

VI – coeficiente de aproveitamento máximo (CAm) de 2,0;

VII - Coeficiente de Aproveitamento Transferível (CA trans) é igual ao Coeficiente de 

Aproveitamento (CA) não utilizado, limitado ao máximo de 1,0, exceto para os Imóveis 

integrantes do patrimônio histórico, artístico e cultural da União, do Estado de São 

Paulo ou do Município de Jahu, nos graus 1, 2 e 3 de preservação.

VIII – altura máxima de 15m e gabarito máximo permitido de 4 pavimentos.

§ 5º - As áreas edificadas destinadas a estacionamento de veículos automotores ficam 

excluídas do cálculo de coeficiente de aproveitamento

básico.

Art. 64. A Zona Especial Central da Perímetro Histórico (ZEC-PH), destina-se aos usos 

predominantes de serviço e comerciais de pequeno e médio portes:

§ 1º - Os usos predominantes permitidos em ZEC-PH são classificados em:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

II - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

III - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte);
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IV - UIm (Uso Institucional de Médio Porte);

V - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte);

VI - USCm (Uso de Serviços e Comércio de Médio Porte);

VII - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte);

VIII - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte);

IX - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte); e

X - UCm (Uso Cultural de Médio Porte).

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos em ZECPH, subordinados ao uso predo-

minante e às suas características, são classificados em:

I - UInd-micro (Uso Industrial de Micro Empresa) exigência de apresentação de prévio EIV;

II - UInd-p (Uso Industrial de Pequeno Porte) exigência de apresentação de prévio EIV; ;

III - UIg (Uso Institucional de Grande Porte);

IV - USCg ( Uso de Serviço e Comércio de Grande Porte) exigência de apresentação 

de prévio EIV;

V - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte) exigência de apresentação de prévio EIV;

VI - UCg (Uso Cultural de Grande Porte) exigência de apresentação de prévio EIV;

VII - UL (Uso de Lazer) somente em lotes ou glebas de dimensão até 2.500m².

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZEC-PH:

I - Uind-m (Uso Industrial de Médio Porte);

II - Uind-g (Uso Industrial de Grande Porte)

II - URu (Uso Rural); e

III - UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona desde que cumpridos os seguin-

tes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 300,00m²;

II – recuo frontal mínimo de 3,0 podendo optar por:

a) se houver edificação no lote, o recuo frontal deve seguir o recuo existente;

b) se não houver edificação no lote, o recuo deve obedecer ao recuo dos lotes laterais 

confrontantes. Se houver variação nos recuos, é facultada a opção pelo recuo a seguir.

III - recuo de fundo mínimo de 2,00m;

IV - recuo lateral mínimo de 1,50m em um dos lados em edificação de até 2 pavimen-

tos, sendo dispensado de recuos os imóveis destinados ao USC que optarem por 

sistema de reuso de águas pluviais;

V - recuos laterais mínimos para edificação com três ou mais pavimentos calculados 

de acordo com a seguinte fórmula matemática: Rlat=H/10+1,5, onde Rlat é o recuo 

lateral mínimo e H é a altura da edificação, exceção feita aos imóveis destinados ao 

USC, que optarem pela utilização de sistema de reaproveitamento de água pluvial, 

onde são dispensados de recuos laterais;

VI – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,1;

VII – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,8;

VIII – coeficiente de aproveitamento máximo (CAm) de 2,0;

IX - Coeficiente de Aproveitamento Transferível (CA trans) é igual ao Coeficiente de 

Aproveitamento (CA) não utilizado, limitado ao máximo de 1,0, exceto para os Imóveis 

integrantes do patrimônio histórico, artístico e cultural da União, do Estado de São 

Paulo ou do Município de Jahu, nos graus 1, 2 e 3 de preservação.

X – Altura máxima de 15m e gabarito máximo permitido de 4 pavimentos.

Art. 65. A Zona Especial de Parques Urbanos (ZEPUR) destina-se a abrigar quatro 

grandes parques da área urbana municipal (Parque da Pedreira, do Lago do Silvério, 

do Córrego dos Pires, do Córrego da Figueira, do São José, do Jardim Botânico e 

Córrego Santo Antonio e da Santana).

§ 1º - Os usos predominantes permitidos em ZEPUR são classificados em:

I - UL (Uso de Lazer); e

II - UI (Uso Institucional de Pequeno, Médio e Grande Porte).

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos em ZEPUR, subordinado ao uso predo-

minante e às suas características, são classificados em:

I - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte);

II - UCm (Uso Cultural de Médio Porte); e

III - UCg (Uso Cultural de Grande Porte) com exigência de apresentação de prévio RAP.

IV - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte);

V – UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte).

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZEPUR:

I - UInd (Uso Industrial de Micro, Pequeno, Médio e Grande Porte);

II - USC (Uso de Serviços e Comércio de Médio e Grande Porte);

III - UR1 (Uso Residencial Urbano 1), exceto para áreas de reconexão ambiental, onde 

será permitido;

IV - UR2 (Uso Residencial Urbano 2), exceto para áreas de reconexão ambiental, onde 

será permitido;

V - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte);

VI – UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte);

VII- URu (Uso Rural);

VIII - UTRu (Uso de Turismo Rural), exceto para áreas de conexão ambiental, onde será 

permitido.

§ 4º - É proibido o parcelamento do solo em ZEPUR, exceto para implantação de áreas 

de reconexão ambiental, que seguirá regramento próprio em Capítulo específico dessa 

Lei.

Art. 66. A Zona Especial do Rio Jahu (ZERJ) corresponde às faixas lindeiras das duas 

margens do Rio Jahu e destina-se aos usos predominantes de lazer e institucional, 

respeitada a obrigatória política de recuperação da mata ciliar que acompanha toda 

a sua extensão.

§ 1º - Os usos predominantes permitidos em ZERJ:

I - UL (Uso de Lazer); e

II - UI (Uso Institucional de Pequeno, Médio e Grande Porte).

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos em ZERJ, subordinados aos usos predo-

minantes e às suas características, são classificados em:

I - USCp ( Uso de Serviço e Comércio de Pequeno Porte);

II - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte);

III - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte);

IV - UCm (Uso Cultural de Médio Porte) com exigência de apresentação de prévio RAP;   

e

V - UCg (Uso Cultural de Grande Porte) com exigência de apresentação de prévio RAP.

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZEPUR:

I - UInd (Uso Industrial de Micro, Pequeno, Médio e Grande Porte);

II - USCm (Uso de Serviços e Comércio de Médio Porte);

III - USCg (Uso de Serviços e Comércio de Grande Porte);

IV - UR1 (Uso Residencial Urbano1);

V - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

VI -UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte);

VII - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte);

VIII - URu (Uso Rural); e

IX - UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 4º - É proibido o parcelamento do solo em ZERJ.

§ 5º - coeficiente de aproveitamento máximo (CAM) de 1,0.

Art. 67. A Zona Especial Corredor Urbano-Territorial (ZECUT) é formada a partir de 

eixos de ligação entre o centro da cidade e as principais vias de ligações com outros 

municípios e destina-se ao uso misto

§ 1º - Os usos predominantes permitidos em ZECUT são classificados em:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

II - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

III - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte);

IV - USCm (Uso de Serviços e Comércio de Médio Porte);

V - USCg (Uso de Serviços e Comércio de Grande Porte)

VI - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte); e
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VII - UIm (Uso Institucional de Médio Porte).

VIII - UIg (Uso Institucional de Grande Porte)

IX - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte);

X - UCm (Uso Cultural de Médio Porte);

XI - UCg (Uso Cultural de Grande Porte)

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos em ZECUT, subordinados ao uso predo-

minante e às suas características são classificados em:

I - Uind-micro (Uso Industrial Microempresa), exigência de apresentação de EIV e 

anuência da população da área diretamente afetada;

II - UInd-p (Uso Industrial de Pequeno Porte), exigência de apresentação de EIV e 

anuência da população da área diretamente afetada;

III - UInd-m (Uso Industrial de Médio Porte), exigência de apresentação de EIV e anu-

ência da população da área diretamente afetada;

IV - UL (Uso de Lazer);

V - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte);

VI - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte);

VII - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte)

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZECUT:

I - URu (Uso Rural); e

II - UTRu (Uso de Turismo Rural).

III - UInd-g (Uso Industrial de Grande Porte);

§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona desde que cumpridos os seguin-

tes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 300,00m², com testada mínima de 10,0m;

II – recuo frontal mínimo de 5,00m;

III - recuo de fundos mínimo de 2,00m;

IV - recuos laterais mínimos de 2,00m em edificação de até 2 pavimentos, exceto para 

os lotes de até 400m², onde o recuo passa a ser de 2,0m em uma lateral;

V – recuos laterais mínimos em edificação para três ou mais pavimentos calculados 

conforme a seguinte fórmula matemática: Rlat=H/10+2,0, onde Rlat é o recuo lateral 

mínimo e H é a altura da edificação;

VI – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,15;

VII – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,8;

VIII – coeficiente de aproveitamento básico (CAb) de 3,0 e coeficiente de aproveita-

mento máximo (CAm) 5;

IX – altura ou gabarito de 11 pavimentos, partir de 12 pavimentos é necessário a 

aquisição de solo criado, elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança e consulta 

popular da área diretamente afetada.

§ 5º - Estão compreendidos na Zona Especial Corredor Urbano-Territorial (ZECUT) os 

imóveis situados em uma faixa de 100m laterais do limite da via em que estão traça-

dos os Corredores Urbano-Territoriais, sendo considerada a área total o lote.

Art. 68. A Zona Especial Polinúcleo A (ZEPN-A) é formada a partir da intersecção entre 

corredores urbano-territoriais, o eixo rodoviário e áreas com vocação para o desen-

volvimento industrial, comercial e de serviços e destina-se ao uso misto.

§ 1º - Os usos predominantes permitidos em ZEPN-A são classificados em:

I - Uind-micro (Uso Industrial Microempresa)

II - UInd-p (Uso Industrial de Pequeno Porte)

III - UInd-m (Uso Industrial de Médio Porte);

IV - UInd-g (Uso Industrial de Grande Porte);

V - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte);

VI - USCm (Uso de Serviços e Comércio de Médio Porte);

VII - USCg (Uso de Serviços e Comércio de Grande Porte)

VIII - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte); e

IX - UIm (Uso Institucional de Médio Porte).

X - UIg (Uso Institucional de Grande Porte)

XI - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte);

XII - UCm (Uso Cultural de Médio Porte);

XIII - UCg (Uso Cultural de Grande Porte)

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos em ZEPNA, subordinados ao uso pre-

dominante e às suas características são classificados em:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

II - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

III - UL (Uso de Lazer);

IV - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte);

V - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte);

VI - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte)

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZEPN-A:

I - URu (Uso Rural); e

II - UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona desde que cumpridos os seguin-

tes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 300,00m², com testada mínima de 10,0m;

II – recuo frontal mínimo de 5,00m;

III - recuo de fundos mínimo de 2,00m;

IV - recuos laterais mínimos de 2,00m em edificação de até 2 pavimentos, exceto para 

os lotes de até 400m², onde o recuo passa a ser de 2,0m em uma lateral;

V – recuos laterais mínimos em edificação para três ou mais pavimentos calculados 

conforme a seguinte fórmula matemática: Rlat=H/10+2,0, onde Rlat é o recuo lateral 

mínimo e H é a altura da edificação;

VI – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,15;

VII – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,8;

VIII – coeficiente de aproveitamento básico (CAb) de 3,0 e coeficiente de aproveita-

mento máximo (CAm) 5,0;

IX – altura ou gabarito de 11 pavimentos, de 12 pavimentos a 15 necessário a aquisi-

ção de solo criado e a partir de 16 pavimentos necessário a aquisição de solo criado, 

elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança e consulta à população da área 

diretamente afetada.

Art. 69. A Zona Especial Polinúcleo B (ZEPN-B) é formada a partir da intersecção entre 

corredores urbano-territoriais e áreas com vocação para o desenvolvimento industrial 

de pequeno e médio porte, comercial e de serviços e destina-se ao uso misto.

§ 1º - Os usos predominantes permitidos em ZEPN-B são classificados em:

I - UInd-micro (Uso Industrial Microempresa);

II - UInd-p (Uso Industrial de Pequeno Porte);

III - UInd-m (Uso Industrial de Médio Porte);

IV - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte);

V - USCm (Uso de Serviços e Comércio de Médio Porte);

VI - USCg (Uso de Serviços e Comércio de Grande Porte)

VII - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte); e

VIII - UIm (Uso Institucional de Médio Porte).

IX - UIg (Uso Institucional de Grande Porte)

X - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte);

XI - UCm (Uso Cultural de Médio Porte);

XII - UCg (Uso Cultural de Grande Porte)

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos em ZEPNB, subordinados ao uso predo-

minante e às suas características são classificados em:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

II - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

III - UL (Uso de Lazer);

IV - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte);

V - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte);

VI - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte)

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZEPN-B:
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I - URu (Uso Rural);

II - UTRu (Uso de Turismo Rural);

III - UInd-g (Uso Industrial de Grande Porte);

§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona desde que cumpridos os seguin-

tes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 300,00m², com testada mínima de 10,0m;

II – recuo frontal mínimo de 5,00m;

III - recuo de fundos mínimo de 2,00m;

IV - recuos laterais mínimos de 2,00m em edificação de até 2

pavimentos, exceto para os lotes de até 400m², onde o recuo passa a ser de 2,0m em

uma lateral;

V – recuos laterais mínimos em edificação para três ou mais pavimentos calculados 

conforme a seguinte fórmula matemática: Rlat=H/10+2,0, onde Rlat é o recuo lateral 

mínimo e H é a altura da edificação;

VI – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,15;

VII – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,8;

VIII – coeficiente de aproveitamento básico (CAb) de 3,0 e

coeficiente de aproveitamento máximo (CAm) 5,0;

IX – altura ou gabarito de 11 pavimentos, de 12 pavimentos a 15 necessário a aquisi-

ção de solo criado e a partir de 16 pavimentos necessário a aquisição de solo criado, 

elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança e consulta à população da área 

diretamente afetada.

Art. 70. A Zona Especial Anel Urbano (ZEAU) é formada a partir de vias destinadas a 

ligações entre as Zonas Especiais Polinúcleos (ZEPN) e destina-se ao uso misto

§ 1º - Os usos predominantes permitidos em ZEAU são classificados em:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

II - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

III - USCp (Uso de Serviços e Comércio de Pequeno Porte);

IV - USCm (Uso de Serviços e Comércio de Médio Porte);

V - USCg (Uso de Serviços e Comércio de Grande Porte)

VI - UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte); e

VII - UIm (Uso Institucional de Médio Porte).

VIII - UIg (Uso Institucional de Grande Porte)

IX - UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte);

X - UCm (Uso Cultural de Médio Porte);

XI - UCg (Uso Cultural de Grande Porte)

§ 2º - Os usos não predominantes permitidos em ZEAU, subordinados ao uso predo-

minante e às suas características são classificados em:

I - Uind-micro (Uso Industrial Microempresa), exigência de apresentação de EIV e 

anuência da população da área diretamente afetada;

II - UInd-p (Uso Industrial de Pequeno Porte), exigência de apresentação de EIV e 

anuência da população da área diretamente afetada;

III - UInd-m (Uso Industrial de Médio Porte), exigência de apresentação de EIV e anu-

ência da população da área diretamente afetada;

IV - UL (Uso de Lazer);

V - UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte);

VI - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte);

VII - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte)

§ 3º - São vedados os seguintes usos em ZEAU:

I - URu (Uso Rural); e

II - UTRu (Uso de Turismo Rural).

III - UInd-g (Uso Industrial de Grande Porte);

§ 4º - A ocupação somente será permitida nesta zona desde que cumpridos os seguin-

tes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 300,00m², com testada mínima de 10,0m;

II – recuo frontal mínimo de 5,00m;

III - recuo de fundos mínimo de 2,00m;

IV - recuos laterais mínimos de 2,00m em edificação de até 2

pavimentos, exceto para os lotes de até 400m², onde o recuo passa a ser de 2,0m em

uma lateral;

V – recuos laterais mínimos em edificação para três ou mais pavimentos calculados 

conforme a seguinte fórmula matemática: Rlat=H/10+2,0, onde Rlat é o recuo lateral 

mínimo e H é a altura da edificação;

VI – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,15;

VII – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,8;

VIII – coeficiente de aproveitamento básico (CAb) de 3,0 e coeficiente de aproveita-

mento máximo (CAm) 5,0;

IX – altura ou gabarito de 11 pavimentos, partir de 12 pavimentos é necessário a 

aquisição de solo criado, elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança e consulta 

popular da área diretamente afetada.

§ 5º - Estão compreendidos na Zona Especial Anel

Urbano (ZEAU) os imóveis situados em uma faixa de 100m laterais do limite da via

em que está traçado o Anel Urbano, sendo incluído a área total o lote.

Subseção III

Das Áreas de Influência das Zonas Especiais Polinúcleos

Art. 71. São áreas de influência das Zonas Especiais Polinúcleos as quadras situadas 

em áreas definidas como zonas de uso predominantes que estão contidas em um raio 

de 800m do ponto central do Polinúcleo, conforme delimitadas no Anexo V - Mapas 

Corredores Urbano-Territoriais, Polinúcleos, e Anel Urbano.

§ 1º - As zonas especiais de uso contidas dentro do raio não sofrerão influência dos 

Polinúcleos.

§ 2º - A influencia, prevista no caput deste Artigo, substituirá aos usos e parâmetros 

urbanísticos da Zona de Uso da área que está situado o imóvel pelos usos e parâme-

tros das Zona Especial Polinúcleo (ZEPN) e será aplicada individualmente àquele que 

pretenda se enquadrar.

§ 3º Estão incluídas na área de influencia da Zona Especial Polinúcleo (ZEPN) a tota-

lidade das quadras tangenciadas pelo limite do raio.

Art. 72. Nos imóveis situados dentro do raio, os empreendimentos que pretendam se 

enquadrar nos usos parâmetros urbanísticos dos Polinúcleos de que sofre influência 

deverão elaborar estudo de impacto de vizinhança e consulta à população da área 

diretamente afetada como condição necessária ao enquadramento.

Parágrafo Único - Os imóveis, situados dentro do raio, não enquadrados na influência 

da Zona Especial Polinúcleo (ZEPN) deverá obedecer aos usos e parâmetros urbanís-

ticos da zona de uso a que pertence.

Subseção IV

Das Disposições Gerais

Art. 73. Todos os usos não predominantes permitidos nesta lei, subordinados ao uso 

predominante da respectiva zona em que se insere e

às suas características, somente serão autorizados se obedecidas às condições a seguir 

discriminadas neste Artigo se indicadas nos Artigos específicos de cada Zona de Uso 

ou Zona Especial, desta lei: estar localizado em lote com frente para via pública; ela-

borar e apresentar à Prefeitura o Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV ou Relatório 

Ambiental Preliminar - RAP, conforme o caso; o uso rural é permitido na ZEIT 2, desde 

que seja para subsistência; o uso industrial em Macrozonas Rurais é permitido apenas 

se apresentar o caráter de agro-indústria ou a ela ligados de qualquer forma;

Parágrafo Único: A elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV ou de Estudo 

de Impacto Ambiental – EIA deve atender aos requisitos mínimos constantes do Anexo 

IV – Requisitos mínimos para elaboração de RAP e EIV.

Art. 74. É permitida a edificação de pavimentos

subterrâneos desde que contemplado e autorizado na aprovação do projeto arquite-

tônico do imóvel.
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§1º Os pavimentos edificados abaixo do nível do solo, destinados exclusivamente a 

garagem de veículos, estão desobrigados da exigência de recuos.

§ 2º Os imóveis que edificarem abaixo do nível do solo deverão instalar sistema de 

reuso de águas pluviais.

Art. 75. Para efeitos desta Lei, considera-se área diretamente afetada :

I - para edificações acima do coeficiente básico quando exigido a consulta à popula-

ção: os imóveis destinados ao UR1 e UR2, exceto os situados em Zona Industrial e 

Zona de Serviço e Comércio, nas quadras compreendidas ou tangenciadas por um 

raio equivalente a 3 vezes a altura do empreendimento, do local onde ele será edificado.

II - para uso, quanto exigido a consulta à população: as quadras compreendidas ou 

tangenciadas por um raio de 70m do local onde se encontra o lote.

§ 1º Não havendo imóveis destinados ao UR1 e UR2, ou estes estiverem localizados 

em Zona Industrial ou Zona de Serviço e Comércio, nas quadras de que trata este 

Artigo, fica dispensada a exigência 

§2º A consulta popular de que trata este Artigo deverá ser realizada pela Prefeitura 

Municipal de Jahu, mediante requerimento do interessado.

Art. 76. A edícula de edificação em qualquer zona não pode ultrapassar 25% da área 

total construída, observados os seguintes parâmetros:

I – só poderão ser edificadas junto ao limite de fundos do lote, podendo ser constru-

ída sobre as áreas dos recuos obrigatórios;

II – respeitar as taxas de ocupação, coeficiente de aproveitamento e taxa de permea-

bilidade da zona em que estiver inserida.

Art. 77. A instalação de usos só poderá ser autorizada se observadas as disposições 

pertinentes desta lei e da lei do plano diretor visando assegurar:

I - a preservação das características da zona de uso em que se pretende instalar o uso;

II - a segurança e a fluidez do tráfego na via para a qual faz frente o imóvel.

Art. 78. Qualquer edificação ou lote pode ter usos mistos desde que se trate de usos 

permitidos na zona e sejam atendidas as características e exigências estabelecidas 

nesta lei.

Art. 79. Os parâmetros urbanísticos de parcelamento e ocupação do solo nas macro-

zonas, zonas de uso e nas zonas especiais são estabelecidos também no Anexo II - 

Quadro de Zoneamento e determinam:

I - lote mínimo;

II - recuos mínimos de frente, fundo e laterais;

III - taxa de permeabilidade - TP;

IV - taxa de ocupação – TO;

V - coeficiente de aproveitamento – CA;

VI - número máximo de pavimentos ou altura máxima da edificação.

Parágrafo Único. Para efeitos dessa Lei, não se computa para calculo do Inciso VI, deste 

Artigo, os pavimentos edificados abaixo do nível do solo.

Seção III

Do Solo Criado

Art. 80. Solo Criado é a permissão do Poder Público ao empreendedor, proprietário 

ou incorporador de imóvel urbano situado nas na Zona Especial Corredor Urbano 

Territorial (ZECUT), na Zona Especial Polinúcleo (ZEPN), na Zona Especial Anel Urbano 

ZEAU) e nas Áreas de Influência da Zonas Especiais Polinúcleo de edificar além do 

Coeficiente de Aproveitamento Básico legalmente fixado, através da outorga onerosa 

ou da transferência do potencial construtivo .

Art. 81. Na Zona Especial Polinúcleo (ZEPN), para os empreendimentos acima de 15 

pavimentos, na Zona de Especial Corredor Urbano Territorial (ZECUT) e nas Zonas 

Especial Anel Urbano (ZEAU), nos empreendimentos acima de 11 pavimentos e nas 

Áreas e Influência da Zona Especial Polinúcleo nos empreendimentos acima dos 

pavimentos permitidos para a zona de uso em que estão enquadrado, a permissão 

do Poder Público deverá ser precedida de estudo de impacto de vizinhança e consulta 

popular da área diretamente afetada, além de respeitados os requisitos específicos 

para a área.

Art. 82. É vedada a transferência de potencial construtivo do adquirida pelo imóvel 

beneficiado a terceiro.

Art. 83. O Poder Público Municipal deverá elaborar estudo de impacto de infra-

-estrutura nas Zonas Especiais ZECUT, ZEPN e ZEAU e poderá suspenderá a venda de 

estoque ou transferência do potencial construtivo mediante Decreto do Poder Execu-

tivo em caso de constatar efeitos negativos na infra-estrutura, decorrentes do Solo 

Criado.

Parágrafo Único - A aquisição do Solo Criado poderá ser liberada se o empreendedor, 

proprietário ou incorporador do imóvel concordar em realizar ou custear obra de 

infra-estrutura com a finalidade suportar o efeito negativo gerado pelo seu empreen-

dimento.

Subseção I

Da Outorga Onerosa

Art. 84. A Prefeitura poderá autorizar a aquisição do solo criado na Zona Especial 

Corredor Urbano Territorial (ZECUT), na Zona Especial Polinúcleo (ZEPN), na Zona 

Especial Anel Urbano ZEAU) e nas Áreas de Influência da Zonas Especiais Polinúcleo, 

mediante contraprestação do beneficiário ao Poder Público Municipal.

Art. 85. A aquisição do solo criado através da outorga onerosa será através da compra 

de metragem quadrada do que se pretende edificar além do coeficiente de aprovei-

tamento básico.

Art. 86. A contraprestação do beneficiário ao Poder Público Municipal será 70% (setenta 

por cento) do valor do metro quadrado, calculado com base no valor de mercado da 

área do imóvel beneficiário, multiplicado pela metragem total que se pretende adqui-

rir, conforme a seguinte formula: VT=ATadq.(VMm².07) Onde: VT é o valor total do 

contraprestação; Atadq é a área total adquirida;VMm² é o valor de mercado do metro 

quadrado;

Parágrafo único. O valor do metro quadrado deve ser apurado através de consulta do 

Poder Público Municipal ao mercado imobiliário, declaração de valor de no mínimo 3 

Imobiliárias devidamente registradas no CRESCI.

Art. 87. Os valores arrecadados através da outorga onerosa serão destinados ao Fundo 

de Obras Sociais e Infraestrutura Urbana. Subseção II Da Transferência do Potencial 

Construtivo 

Art. 88. A Prefeitura autorizará a transferência do potencial construtivo referente ao 

Coeficiente de Aproveitamento Transferível (CA trans) dos imóveis da Zona Especial 

Central Centro Histórico (ZEC-CH) e da Zona Especial Central Perímetro Histórico 

(ZEC-PH) e dos Imóveis Integrantes do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural, tom-

bados pelo Município, enquadrados nos graus de preservação de 1 a 3, pelo Estado 

de São Paulo ou pela União, que estão ou não situados nessas zonas, para os imóveis 

situados na Zona Especial Polinúcleo (ZEPN), na Zona Especial Corredores Urbano-

-Territorial (ZECUT) e na Zona Especial Anel Urbano (ZEAU).

§ 1º - O imóvel tombado objeto da transferência do potencial construtivo deverá ser 

restaurado.

§ 2º - Ocorrendo a transferência do potencial construtivo o proprietário do imóvel 

cedente deverá recolher 5% (cinco por cento) do valor aos cofres públicos.

§ 3º Para a transferência do potencial construtivo será considerado o Coeficiente de 

Aproveitamento Transferível não utilizado para eficação do imóvel situado na Zona 

Especial Central Centro Histórico (ZEC-CH) e da Zona Especial Central Perímetro His-

tórico (ZEC-PH), onde o Coeficiente de Aproveitamento Transferível é de no Maximo 

1,0, exceto para os imóveis integrantes do Patrimônio Histórico Artístico e Cultural 

tombados pelo Município de Jahu, enquadrados nos graus de preservação de 1 a 3, 

pelo Estado de São Paulo ou pela União, cujo ao Coeficiente de Aproveitamento 

Transferível é atribuído o valor de 2,5, podendo ser transferida a totalidade desse valor, 

independente do Coeficiente de Aproveitamento já utilizado pelo imóvel.

§ 4º Para a transferência do potencial construtivo, o Coeficiente de Aproveitamento 
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transferível será convertido em metragem quadrada para posterior venda para os 

imóveis situados na Zona Especial Corredor Urbano Territorial (ZECUT), na Zona 

Especial Polinúcleo (ZEPN), na Zona Especial Anel Urbano ZEAU) e nas Áreas de Influ-

ência da Zonas Especiais Polinúcleo, devendo obedecer as seguintes formula:

I - Para os imóveis integrantes do Patrimônio Histórico Artístico e Cultural tombados 

pelo Município de Jahu, enquadrados nos graus de preservação de 1 a 3, pelo Estado 

de São Paulo ou pela União:

ATtrans=(CAtrans.ATterreno).FI Onde: ATtrans é a área total transferível; CAtrans é o 

coeficiente de aproveitamento transferível, que para esta situação é igual a 2,5;

ATterreno é a área total do terreno do imóvel cedente; FI é o fator de incentivo para 

patrimônio histórico que é de 1,3. II - Para os demais imóveis situados nas ZEC-CH e 

ZECPH 

a) para CAut<1 ou CAut=1 ATtrans=(CAtrans.ATterreno).FI

Onde: CAut é o coeficiente de aproveitamento utilizado; 

ATtrans é a área total transferível; CAtrans é o coeficiente de aproveitamento transfe-

rível, que para esta situação é igual a 1,0;

ATterreno é a área total do terreno do imóvel cedente;

FI é o fator de incentivo para patrimônio histórico que é de 1,2;

b) para CAut>1 ATtrans=((CAtrans-(CAut-1)).Atterreno).FI

Onde: CAut é o coeficiente de aproveitamento utilizado;

ATtrans é a área total transferível;CAtrans é o coeficiente de aproveitamento transfe-

rível , que para esta situação é igual a 1,0;

ATterreno é a área total do terreno do imóvel cedente;

FI é o fator de incentivo para patrimônio histórico que é de 1,2.

§ 5º Ao imóvel tombado como patrimônio histórico que transferir parcial ou totalmente 

seu potencial construtivo será vedado:

I - ser desenquadrado da categoria em que se encontra;

II - sofrer alterações em sua volumetria, mesmo que enquadrado no grau de preser-

vação 3;

III - realizar novas edificações no mesmo terreno em que está edificado o imóvel 

tombado.

§ 6º O potencial construtivo não utilizado poderá ser transferido uma única vez, sendo 

permitido o fracionamento e a transferência parcial, onde a quantidade transferida 

será abatido da área total transferível do imóvel em questão.

§ 7º Uma vez transferido o potencial construtivo o imóvel não poderá utilizar o Coe-

ficiente de Aproveitamento objeto da transferência, salvo no caso de transferência 

parcial, onde o imóvel poderá utilizar a quantidade não transferida.

Art. 89. A transferência do potencial construtivo deverá

ser feita, no momento da aprovação do projeto arquitetônico do imóvel que irá 

adquirir o solo criado, através de requerimento à Prefeitura Municipal de Jahu, assinado 

pelo proprietário do imóvel cedente e pelo proprietário, empreendedor ou incorpo-

rador do imóvel beneficiário onde deverá constar os seguintes documento:

I - Certidão de matricula atualizada do imóvel cedente;

II - Certidão de matricula do imóvel beneficiário, acompanhada de contrato de promessa 

de compra e venda em caráter irrevogável, em caso de requerimento em nome do 

empreendedor ou do incorporador;

III - Contrato de compra e venda ou promessa de compra e venda do solo criado entre 

o imóvel cedente e o imóvel beneficiário.

IV - Projeto de restauração do imóvel cedente, no caso deste integrar o Patrimônio 

Histórico Artístico e Cultural tombado pelo Município de Jahu, enquadrados nos graus 

de preservação de 1 a 3, pelo Estado de São Paulo ou pela União.

Art. 90. A Prefeitura Municipal de Jahu, após a análise dos documentos apresentados, 

se cumpridas todas as exigências, declarará o imóvel cedente e o imóvel beneficiário 

aptos a realizar a transferência, ficando a aprovação sujeita ao recolhimento do per-

centual de 5% (cinco por cento), sobre o valor da venda do solo criado

§ 1º Ocorrendo a hipótese de identidade de proprietário entre os imóveis, cedente e 

beneficiário, ao valor do metro quadrado transferido, para efeitos de recolhimento do 

percentual de que trata esse Artigo, será calculado com base no valor de mercado de 

mercado praticado nas transferências de potencial contrutivo.

§ 2º Os valores arrecadados através da Transferência do Potencial Construtivo serão 

destinados ao Fundo de Conservação do Perímetro Histórico do Município de Jahu.

Art. 91. Aprovada a transferência do potencial construtivo essa será averbada no 

Cartório de Registro de Imóveis competente, à margem da matrícula do imóvel cedente 

e do imóvel beneficiário 

Seção IV

Dos Parâmetros para Destinação de Vagas para Estacionamento e de

Comodidade Urbanística e Ambiental na Zona Urbana do Município

Subseção I

Dos parâmetros para destinação de vagas para estacionamento

Art. 92. A destinação de vagas para estacionamento de veículos automotores para 

atividades urbanas torna-se obrigatória e seguirá os parâmetros associados aos usos 

conforme Anexo II – Quadro de Zoneamento. 

§ 1º - Para o uso residencial, o número mínimo obrigatório de vagas para estaciona-

mento de veículos automotores por área construída é:

I – UR1 (Uso Residencial 1) – 1 vaga para cada 100,00m²;

II – UR2 (Uso Residencial 2) – 1 vaga para cada 75,00m² de área útil da unidade resi-

dencial edificada, exceto para unidades de interesse social (ZEIS).

§ 2º - Para os usos de serviço e comércio, o número mínimo obrigatório de vagas para 

estacionamento de veículos automotores por área construída é:

I – USCp (Usos de Serviços e Comércio de Pequeno Porte) – 1 vaga para cada 100,00m²;

II - USCm (Usos de Serviços e Comércio de Médio Porte) – 1 vaga para cada 75,00m²;

III - USCg (Usos de Serviços e Comércio de Grande Porte) – 1 vaga para cada 50,00m².

§ 3º - Para os usos industriais, o número mínimo obrigatório de vagas para estacio-

namento de veículos por área construída é:

I – Uind-micro (Uso Industrial Microempresa) – 1 vaga para cada 100,00m²;

II – UInd-p (Uso Industrial de Pequeno Porte) – 1 vaga para cada 100,00m²;

III - UInd-m (Uso Industrial de Médio Porte) – 1 vaga para cada 100,00m²;

IV - UInd-g (Uso Industrial de Grande Porte) – 1 vaga para casa 100,00m².

§ 4º - Para os usos institucionais, o número mínimo obrigatório de vagas para esta-

cionamento de veículos automotores por área construída é:

I – UIp (Uso Institucional de Pequeno Porte) – 1 vaga para cada 100,00m²;

II - UIm (Uso Institucional de Médio Porte) – 1 vaga para cada 75,00m²;

III -UIg (Uso Institucional de Grande Porte) – 1 vaga para casa 50,00m².

§ 5º - Para os usos culturais, o número mínimo obrigatório de vagas para estaciona-

mento de veículos automotores por área construída é:

I – UCp (Uso Cultural de Pequeno Porte) – 1 vaga para cada 100,00m²;

II - UCm (Uso Cultural de Médio Porte) – 1 vaga para cada 75,00m²;

III -UCg (Uso Cultural de Grande Porte) – 1 vaga para casa 50,00m²;

§ 6º - Para os usos de turismo urbano, o número mínimo obrigatório de vagas para 

estacionamento de veículos automotores por área construída é:

I – UTp (Uso Turístico urbano de Pequeno Porte) – 1 vaga para cada 100,00m²;

II - UTm (Uso Turístico urbano de Médio Porte) – 1 vaga para cada 75,00m²;

III - UTg (Uso Turístico urbano de Grande Porte) – 1 vaga para cada 50,00m².

Subseção II

Parâmetros de comodidade urbanística

e ambiental na zona urbana do município.

Art. 93. Considera-se poluição urbano-ambiental a emissão de ruídos, odores, gases, 

vapores, material particulado, fumaça, vibração, radiação, de efluentes líquidos, a 

utilização de potência instalada excedente aos limites fixados por lei, com periculo-

sidade, toxidade, bem como a carga e a descarga de bens e mercadorias que excedam 
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os limites fixados por parâmetros de comodidade, conforme estabelecido nesta lei e 

complementado em decreto regulamentar.

Parágrafo único. Os parâmetros de comodidade estabelecidos nesta lei e em outras 

normas administrativas poderão ser modificados por decisão do Conselho Municipal 

de Política Urbana para incorporar eventuais inovações tecnológicas.

Art. 94. É proibida a emissão de ruídos que, respectivamente nos períodos diurno e 

noturno, excedam os valores constantes do

Anexo I – Parâmetros de Ruído.

§ 1º - Os ruídos emitidos no período diurno nas zonas de predominância residencial 

não podem perturbar as atividades domésticas normais e, durante o período noturno, 

que se inicia às 22 horas e termina às 6 horas, nem provocar o despertar ou dificultar 

o adormecer.

§ 2º - Os níveis de desconforto acústico nas zonas de predominância industrial deve-

rão estar situados em limites toleráveis em ambos os períodos, diurno e noturno, nos 

termos do Quadro 4 a que se refere este artigo e da norma técnica de avaliação de 

ruídos NBR 10.151/jun 2000 – Acústica – Avaliação de ruídos em áreas habitadas, 

visando o conforto da comunidade – Procedimento da ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas), ou outra que vier a sucedê-la.

§ 3º - Para avaliação dos níveis de desconforto em virtude da emissão de ruídos, o 

Poder Executivo adotará a norma técnica de avaliação de ruídos NBR 10.151/jun 2000 

– Acústica – Avaliação de ruídos em áreas habitadas, visando o conforto da comunidade 

– Procedimento da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), ou outra que vier 

a sucedê-la.

Art. 95. É proibida a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades 

que possam ser perceptíveis fora dos limites de suas respectivas áreas.

Parágrafo único. A constatação da percepção de substâncias odoríferas na atmosfera 

fora dos limites a que se refere este artigo será efetuada por técnicos credenciados 

pelo órgão ambiental da Prefeitura.

Art. 96. É proibida a emissão de gases, vapores e materiais particulados, resultantes 

de métodos, processos ou técnicas, em atividades residenciais ou não residenciais, 

que possam, mesmo acidentalmente, colocar em risco a saúde, a segurança e o bem 

estar da população.

Art. 97. É proibida a emissão de fumaça resultante da queima de combustíveis sólidos, 

líquidos ou gasosos, bem como o seu ruído, que contrarie os parâmetros e valores 

constantes de norma técnica da ABNT.

Parágrafo único. O Poder Executivo adotará as normas técnicas da ABNT relativas à 

emissão de fumaça e de outros efeitos decorrentes da queima de combustíveis sólidos, 

líquidos e gasosos para o cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 98. É proibida a exposição à radiação proveniente de campos elétricos, magnéti-

cos e eletromagnéticos não ionizantes que não observe as disposições da Resolução 

ANATEL nº. 303, de 02 de julho de 2002, ou dela decorrente.

Parágrafo único. A instalação de antenas transmissoras de telefonia celular ou móvel 

depende do cumprimento da legislação municipal que lhe seja pertinente.

Art. 99. É proibida a emissão de efluentes líquidos em desconformidade com as normas 

da legislação ambiental específica ou da ABNT e, em caso de falta destas, com o cri-

tério do órgão ambiental municipal, não podendo os efluentes emitidos oferecer riscos 

à saúde e ao bem estar da população, bem como ocasionar dano ao meio ambiente 

mediante poluição hídrica.

Art. 100. É proibido bloquear acessos ou o tráfego de veículos para as atividades de 

carga e descarga de bens e mercadorias, sendo estas permitidas somente em vias com 

área destinada ao estacionamento dos veículos.

Parágrafo único. Estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços com ativi-

dades freqüentes de carga e descarga ficam obrigados a solicitar permissão para carga 

e descarga, podendo o Poder Executivo definir horários específicos para o desenvol-

vimento destas atividades com o objetivo de minimizar impactos de vizinhança e na 

circulação de veículos.

Art. 101. Fica proibida a instalação das indústrias classificadas pelo Poder Executivo 

Municipal como indústrias especiais, pelo seu alto potencial poluidor das águas e do 

ar ou por envolverem alta periculosidade, riscos de incêndio e explosões, que exijam 

soluções tecnológicas complexas e onerosas para seu tratamento e/ou implantação 

de medidas mitigadoras.

§ 1º - Também ficam classificados como industriais especiais, os estabelecimentos 

industriais que liberarem ou utilizarem gases e/ou vapores que possam, mesmo aci-

dentalmente, colocar em risco a saúde pública, o qual será verificado em função da 

toxicidade da substância, da quantidade de gases e/ou vapores que possam ser 

liberados e da microlocalização do estabelecimento industrial.

§ 2º Mediante requerimento ao Conselho Municipal do Meio Ambiente- Comdema, 

as atividades classificadas como usos industriais especiais, de que trata o "caput" deste 

artigo, poderão ser reclassificadas como Uindmicro, Uind-p, Uind-m ou Uind-g.

Art. 102. Os usos residenciais e não residenciais com potencial gerador de tráfego 

excedente à capacidade das vias de acesso ao imóvel em que se pretende instalá-los 

são classificados como pólo gerador de tráfego - PGT e sua instalação está sujeita à 

análise prévia pela Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte e ao cumprimento 

das exigências feitas pelo Poder Executivo Municipal para superar os problemas 

decorrentes.

§ 1º - São considerados Pólos Geradores de Tráfego os empreendimentos de usos 

caracterizados como de médio ou grande porte nos termos dessa lei.

§ 2º - Os Pólos Geradores de Tráfego estão sujeitos à indicação, pela Secretaria Muni-

cipal de Trânsito e Transporte, da obrigatoriedade de implantação de áreas exclusivas 

para carga e descarga, embarque e desembarque e pontos de Táxi.

Art. 103. Usos residenciais e não residenciais que por suas características possam 

acarretar demanda excedente à capacidade da infraestrutura urbana estão sujeitos à 

análise prévia pelo Conselho Municipal de Política Urbana e ao cumprimento prévio 

das exigências feitas pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 104. Os parâmetros de comodidade estabelecidos nesta lei poderão ser revistos, 

modificados ou alterados em decorrência de eventuais inovações tecnológicas por 

decisão da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, referendada pelo Conselho Muni-

cipal do Meio Ambiente, ouvido o Conselho de Política Urbana.

Art. 105. São proibidos os usos não residenciais que não atenderem aos parâmetros 

de comodidade ou aos requisitos e condições para instalação definidos nos termos 

desta lei, ou que, após análise prévia pelo Poder Executivo, venham a ser considerados 

como não compatíveis com as referências específicas para cada zona.

Art. 106. A Prefeitura Municipal tem o prazo de 90 dias para submeter empreendi-

mentos à análise e determinar concretamente a proibição ou a adequação de usos 

aos limites estabelecidos nos artigos desta Subseção II.

CAPÍTUO VI

DAS ÁREAS DE RECONEXÃO AMBIENTAL

Art. 107. Áreas de reconexão ambiental são áreas localizadas nas Macrozonas Rural 

de Recuperação Ambiental, Rural de Uso Sustentável, de Uso Turístico, de Consolida-

ção e de Expansão Urbana, que poderão sofrer parcelamento especial, objetivando o 

uso sustentável do solo, a preservação do meio ambiente e a integração entre a área 

parcelada e o meio.

§ 1º - As áreas de reconexão ambiental poderão implantadas como loteamentos 

fechados ou condomínios horizontais, onde optando-se por esta, a aprovação estará 

também condicionada aos parâmetros urbanísticos específicos, compatíveis com a 

modalidade, previstos nessa Lei.

§ 2º - Nas áreas de reconexão ambiental, a reserva obrigatória de área institucional 

serão convertidas em áreas verdes somando-se ao já determinado por Lei.

§ 3º - Nas áreas de reconexão ambiental instituídas em áreas limítrofes com áreas de 

mananciais, leitos de rios, córregos, efluentes d’água e áreas de preservação perma-

nente, as áreas verdes do empreendimento deverão ser implantadas em continuidade 
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à mata ciliar e/ou vegetação significativa do entorno.

§ 4º - Nos casos previstos no parágrafo anterior a implantação da área de reconexão 

ambiental não poderá proibir o acesso público as áreas assim garantidas por norma 

constitucional ou legal de qualquer das esferas de governo.

Seção I

Dos usos e dos parâmetros urbanísticos para a implantação de áreas de

reconexão ambiental

Art. 108. As áreas de reconexão ambiental possuem usos e parâmetros urbanísticos 

diferenciados de forma a proporcionar o parcelamento do solo sem interferir no meio 

ambiente.

§ 1º - Os usos permitidos em áreas de reconexão ambientel são classificados:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

II - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

III - UL (Uso de Lazer);

IV - UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 3º - Os demais usos previstos nessa Lei são proibidos

§ 4º - Os usos somente serão permitidos nesta zona desde que cumpridos os seguin-

tes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 1.000m² ;

II – recuo frontal mínimo de 10,00m;

III - recuo de fundos mínimo de 5,00m;

IV - recuos laterais mínimos de 3,00m, exceto para edificações de 3 pavimentos onde 

os recuos laterais mínimos são de 5,00m;

V – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,5;

VI – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,4;

VII – coeficiente de aproveitamento máximo (CAm) de 0,5;

VIII – altura ou gabarito máximo de até 3 pavimentos;

IX – utilização de piso semipermeáveis nas ruas e calçadas.

Art. 109. O proprietário realizará a totalidade das obras de infraestrutura das áreas de 

reconexão ambiental, as obras para a ligação da área com vias principais de acesso, 

sendo vedado ao poder público o custeio e a realização das obras, mesmo que par-

cialmente.

§ 1º O proprietário deverá instalar sistema de tratamento de esgoto ou fossa séptica 

e sistema de contenção e dissipação de águas pluviais.

§ 2º - As ruas e calçadas existentes em áreas de reconexão ambiental deverão ser 

pavimentadas, em sua totalidade, com pisos drenastes.

Seção II

Das Áreas de Reconexão Ambiental de Interesse Social

Art. 110. São áreas de reconexão ambiental de interesse social as situadas em áreas 

limítrofes com a Macrozona de Consolidação Urbana ou com a Macrozona de Conso-

lidação Urbana destinadas para implantação de empreendimentos de interesse social 

na faixa de 0 a 3 salários através do Programa Minha Casa Minha Vida, Programa da 

Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Estado de São Paulo (CDHU) ou 

Programa que venha a ser instituído pela Prefeitura Municipal de Jahu.

§ 1º - Às áreas de reconexão ambiental de interesse social aplicam-se os usos e os 

parâmetros urbanísticos previstos neste Artigo.

§ 2º - Os usos permitidos em áreas de reconexão ambientel de interesse social são 

classificados:

I - UR1 (Uso Residencial Urbano 1);

II - UR2 (Uso Residencial Urbano 2);

III - UL (Uso de Lazer);

IV - UTRu (Uso de Turismo Rural).

§ 3º - Os demais usos previstos nessa Lei são proibidos

§ 4º - Os usos somente serão permitidos nesta zona desde que cumpridos os seguin-

tes parâmetros urbanísticos:

I – lote mínimo de 125,00 m², com testada mínima de 5,00 m;

II – recuos frontal, de fundos e laterais estabelecidos projeto urbanístico específico 

aprovado pela Secretaria de Planejamento e Obras e pela Secretaria Municipal de 

Habitação;

III – taxa de permeabilidade (TP) mínima de 0,05;

IV – taxa de ocupação (TO) máxima de 0,9;

V – coeficiente de aproveitamento máximo (CAm) de 1,5;

VI – altura ou gabarito máximo de até 2 pavimentos;

VII – instalação se sistema de captação e dissipação de águas pluviais em cada unidade 

habitacional;

VIII – utilização de piso semipermeáveis nas calçadas.

TÍTULO IV

DO FUNDO DE CONSERVAÇAO DO CENTRO E DO PERÍMETRO

HISTÓRICO E DO FUNDO DE OBRAS SOCIAIS E INFRAESTRUTURA

URBANA

CAPÍTULO I

DO FUNDO DE CONSERVAÇÃO DO PERÍMETRO HISTÓRICOS

Art. 111. Fica criado o Fundo de Conservação do Centro e do Perímetro Histórico com 

o objetivo de conservar áreas públicas, realizar obras de infraestrutura e conservar 

imóveis públicos tombados.

Parágrafo Único - O Fundo de Conservação do Centro e do Perímetro Histórico, vin-

culado à Secretaria de Planejamento e Obras, tem gestão autônoma.

Art. 112. O Fundo de Conservação do Centro e do Perímetro Histórico do Município 

de Jahu será composto das receitas proveniente da porcentagem fixada em 5% (cinco 

por cento) do valor resultante da transferência do potencial construtivo de imóveis 

situados Zona Especial Central Centro Histórico (ZEC-CH) e da Zona Especial Central 

Perímetro Histórico (ZEC-PH) e dos Imóveis Integrantes do Patrimônio Histórico, 

Artístico e Cultural, tombados pelo Município, enquadrados nos graus de preservação 

de 1 a 3, pelo Estado de São Paulo ou pela União.

Art. 113. Os recursos do Fundo de Conservação do Centro e do Perímetro Histórico 

poderão ser aplicados para as seguintes finalidades:

I - Conservação e adequação das praças públicas, áreas verdes e bens públicos de uso 

comum compreendidas no centro e no perímetro histórico do Município de Jahu;

II - Realização de obras de infraestrutura na área do centro e do perímetro histórico 

do Município de Jahu;

III - Conservação de Imóveis Públicos do Município integrantes do Patrimônio Histórico, 

Artístico e Cultura.

Art. 114. A gestão do Fundo de Conservação do Centro e do Perímetro Histórico será 

supervisionada por seu Conselho Diretor, composto da seguinte forma:

I - Secretário de Planejamento e Obras;

II - Representante da Secretaria de Economia e Finanças;

III - Representante da Secretaria do Meio Ambiente;

IV - Representante da Secretaria de Cultura e Turismo;

V - Representante da Secretaria de Serviços Municipais.

Parágrafo Único - Os representantes, dos previstos nos incisos de II a V deste Artigo, 

serão nomeados por ato do Poder Executivo Municipal.

Art. 115. O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentária e a Lei Orçamentária 

Anual deverá prever as ações a serem realizadas através do Fundo de Conservação do 

Centro e do Perímetro Histórico.

Art. 116. Havendo o esgotamento da transferência do Potencial Construtivo de imóveis 

situados Zona Especial Central Centro Histórico (ZEC-CH) e da Zona Especial Central 

Perímetro Histórico (ZEC-PH) e dos Imóveis Integrantes do Patrimônio Histórico, 

Artístico e Cultural, tombados pelo Município, enquadrados nos graus de preservação 

de 1 a 3, pelo Estado de São Paulo ou pela União, Projeto de Lei do Executivo regula-
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mentará as fontes de receita que passarão a compor o Fundo de Conservação do 

Centro e do Perímetro Histórico.

CAPÍTULO II

DO FUNDO DE OBRAS SOCIAIS E INFRAESTRUTURA URBANA

Art. 117. Fica criado o Fundo de Obras Sociais e Infraestrutura Urbana com objetivo 

de suprir as necessidades de obras sociais, implantação e conservação de áreas públi-

cas e o déficit de infraestrutura urbana.

Art. 118. Fundo de Obras Sociais e Infraestrutura Urbana será composto das receitas 

proveniente da dos valores arrecadados pelo Município através da outorga onerosa.

Art. 119. Os recursos do Fundo de Obras Sociais e Infraestrutura Urbana poderão ser 

aplicados na Unidade de Paisagem em que está situado o imóvel beneficiário, para 

as seguintes finalidades:

I - Construção de obras sociais, como escolas, postos de saúde e projetos de habitação 

de interesse social;

II - Implantação, conservação e readequação de praças, áreas verdes, equipamentos 

públicos destinados ao esporte e ao lazer e demais bens públicos de uso comum da 

Unidade de Paisagem em que está situado o imóvel beneficiado;

III - Realização de obras de infraestrutura na Unidade de Paisagem em que está situado 

o imóvel beneficiado.

Art. 120. Fundo de Obras Sociais e Infraestrutura Urbana será supervisionada por seu 

Conselho Diretor, composto da seguinte forma:

I - Secretário de Planejamento e Obras;

II - Representante da Secretaria de Economia e Finanças;

III - Representante da Secretaria do Meio Ambiente;

IV - Representante da Secretaria de Habitação;

V - Representante da Secretaria de Serviços Municipais.

Parágrafo Único - Os representantes, dos previstos nos incisos de II a V deste Artigo, 

serão nomeados por ato do Poder Executivo Municipal.

Art. 121. O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentária e a Lei Orçamentária 

Anual deverá prever as ações a serem realizadas através Fundo de Obras Sociais e 

Infraestrutura Urbana.

TÍTULO V

DO LICENCIAMENTO INTEGRADO URBANÍSTICO E AMBIENTAL

Art. 122. A implantação de qualquer empreendimento, edificação, uso e parcelamento 

do solo dependem do atendimento de todas as exigências estabelecidas nesta lei e 

na lei do plano diretor para a aprovação do respectivo projeto pela autoridade muni-

cipal competente para o licenciamento que o avaliará sob todos os aspectos urbanís-

ticos e ambientais aplicáveis e, ao final, emitirá, em um único ato e instrumento, a 

licença urbanística e ambiental integrada.

Parágrafo único. A autoridade municipal competente para o licenciamento urbanístico 

e ambiental deverá motivar a licença sob os aspectos de fato e de direito que a jus-

tifiquem e estabelecer as respectivas condições e compensações que couberem a 

serem cumpridas pelo empreendedor responsável.

Art. 123. A autoridade municipal competente para o licenciamento urbanístico e 

ambiental de projeto de parcelamento do solo deverá aprová-lo ou rejeitá-lo dentro 

do prazo de 90 dias contados da data de sua protocolização.

§ 1º - Em caso de parcelamento de médio ou grande porte, considerando as eventu-

ais dificuldades para a realização de avaliações ou estudos técnicos de natureza 

urbanística e ambiental necessários para o licenciamento, a autoridade municipal 

licenciadora, por despacho fundamentado, poderá alterar o prazo a que se refere este 

artigo por até 180 dias.

§ 2º - As exigências de complementação da documentação apresentada serão comu-

nicadas pela autoridade licenciadora ao empreendedor.

§ 3º - A exigência de complementação de informações, documentos ou estudos feita 

pela autoridade licenciadora interrompe o prazo de aprovação, que recomeça a fluir 

após o seu atendimento integral pelo empreendedor.

§ 4º - O decurso do prazo a que se refere este artigo sem a emissão da licença urba-

nística e ambiental integrada não implicará na sua emissão tácita, nem autorizará o 

requerente a praticar qualquer ato que dela decorra.

Art. 124. O projeto de parcelamento aprovado deverá ser executado no prazo constante 

do cronograma físico de implantação das obras de infra-estrutura urbana básica e 

complementar nos termos da legislação federal pertinente, sob pena de execução do 

respectivo instrumento de garantia.

§ 1º - A critério da autoridade municipal licenciadora, motivadamente, os parcelamen-

tos poderão ser realizados por etapas, considerando o porte do empreendimento, do 

volume de obras exigido, de situações técnicas desfavoráveis ou, ainda de situações 

econômicas justificadas.

§ 2º - Na hipótese a que se refere este artigo, a licença urbanística e ambiental inte-

grada deverá especificar o prazo de execução de cada uma das etapas do empreen-

dimento.

Art. 125. As atividades potencialmente poluidoras, geradoras de tráfego de transporte 

de grande porte (caminhões grandes e carretas) ou que utilizem recursos naturais 

serão objeto de Estudo de Impacto Ambiental a ser submetido à análise e às exigên-

cias da Secretaria de Meio Ambiente para obter Licença de Operação.

Art. 126. É obrigatória a aprovação de projetos urbanísticos específicos para as zonas 

especiais pelo Conselho Municipal de Política Urbana e pela autoridade municipal 

competente.

Art. 127. A aprovação de edificação e demais instalações em macrozonas de uso rural 

fica dependendo da implantação da infra-estrutura de saneamento ambiental para a 

obtenção da Licença de Operação.

Art. 128. A aprovação de edificação e demais instalações nas Macrozonas de Conso-

lidação e Expansão Urbana depende da implantação de infra-estrutura urbana para 

obtenção de Habite-se ou Alvará de Funcionamento.

Art. 129. A aprovação de projeto de loteamento de gleba com área superior a um 

milhão de metros quadrados, pela Prefeitura Municipal, depende da apresentação de 

prévio Relatório Ambiental Prévio (RAP).

Art. 130. A apresentação de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e de Relatório 

Ambiental Prévio (RAP) deverá ser efetuada previamente por ocasião do licenciamento 

de projetos que impliquem usos ou atividades diferentes dos predominantes na zona, 

conforme detalhado no Anexo II:

Quadro de Zoneamento.

TÍTULO VI

DAS PENALIDADES

Art. 131. As infrações aos preceitos desta lei são punidas com as seguintes penalida-

des nos termos estabelecidos em decreto do Poder

Executivo Municipal:

I - multa simples de valor situado entre 50 (cinqüenta) UFESPs e 100 (cem) UFESPs;

II - multa diária de valor situado entre 10 (dez) UFESPs e 20 (vinte) UFESPs até a com-

pleta regularização da situação;

III - apreensão de produtos, instrumentos, ferramentas, equipamentos ou veículos de 

qualquer natureza utilizados na infração;

IV - embargo de obra ou atividade;

V - demolição de obra;

VI – cassação de licença;

VII - suspensão da transferência do potencial construtivo;

VIII - suspensão da aquisição do solo criado através da outorga onerosa.

§ 1º - Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.

Art. 132. Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade municipal competente 
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observará:

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências 

para a ordem urbanística, a saúde pública e o meio ambiente com base na lei do plano 

diretor e nesta lei;

II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação urbanística e 

ambiental;

III - a situação econômica do infrator, no caso de multa.

TÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 133. Os usos e atividades existentes na data inicial de vigência desta lei que 

contrariem suas disposições deverão executar as providências e medidas necessárias 

para o cumprimento de suas normas dentro do prazo de 36 (trinta e seis) meses a 

partir do início de sua vigência.

§ 1º Os usos e atividades proibidas nas zonas ou locais em que se encontram, insta-

lados anteriormente a vigência desta Lei, poderão permanecer nos imóveis com 

anuência da vizinhança, realizada pelo Poder Público através de consulta à população 

residente nas quadras compreendidas ou tangenciadas por um raio de 70m do local 

onde se encontra o imóvel.

§ 2º As novas ocupações com os mesmos usos dos imóveis que obtiveram a anuência 

de que trata o § 1º, deste Artigo, serão permitidas desde que haja realização de nova 

consulta a população e realização de estudo de impacto de vizinhança.

Art. 134. As questões não contempladas com a presente Lei Complementar, serão 

amparadas com as legislações anteriores, em seus dispositivos não revogados.

Art. 135. Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 136. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jahu,

em 31 de maio de 2011.

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,

Prefeito Municipal.

ANEXO I – PARÂMETROS DE RUÍDO

Níveis aceitáveis de ruído de acordo com os usos preponderantes da área, conforme

NBR 10.152 (Avaliação do ruído em áreas habitadas)

Uso Predominante do Solo

Diurno

dB(A)

Noturno

dB(A)

Áreas de sítios e fazendas 40 35

Área estritamente residencial urbana ou de

hospitais ou de escolas 50 45

Área predominantemente residencial 55 50

Área com vocação comercial e administrativa 60 55

Área com vocação recreacional 65 55

Área predominantemente industrial 70 60

ANEXO IV – RELATÓRIO AMBIENTAL PRÉVIO (RAP)

E ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV)

REQUISITOS MÍNIMOS PARA ELABORAÇÃO

Relatório Ambiental Preliminar

Requisitos Mínimos para Elaboração

I. Objeto

A elaboração de Relatório Ambiental Preliminar (RAP) tem a finalidade de antecipar 

os efeitos ambientais a serem virtualmente gerados pela implantação de novos 

empreendimentos por parte da iniciativa privada ou pública, e propor ajustes e/ou 

medidas mitigadoras que se mostrarem necessárias à garantia da preservação e 

melhoria da qualidade ambiental dos setores urbanos objeto de atuação da operação.

O RAP é condição para aprovação do empreendimento e atividade pelo Conselho 

Municipal de Política Urbana e demais órgãos municipais competentes e inclui a 

obrigatoriedade de consulta e divulgação pública.

II. Tarefas a serem desenvolvidas O relatório ambiental preliminar deverá contemplar 

os princípios da Política Ambiental do Município de Jaú. As categorias de usos com 

obrigatoriedade de elaboração do Relatório Ambiental Preliminar - RAP estão descri-

tas no corpo dessa Lei.

Deverão ser desenvolvidas as seguintes atividades técnicas:

Relatório descritivo, contendo:

As informações gerais dos empreendimentos e obras;

Caracterização dos empreendimentos e obras de infra-estrutura previstas;

Área de influência dos impactos, apresentando justificativa e mapeamento de cada

área de influência dos impactos.

Diagnóstico ambiental da área de influência do empreendimento desenvolvendo 

completa descrição e análise dos recursos ambientais e suas interações, de modo a 

caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação da referida operação, 

considerando:

O meio físico – o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os recursos minerais, 

a topografia, os tipos e aptidões do solo, os corpos d’água, o regime hidrológico e as 

correntes atmosféricas;

O meio biológico e os ecossistemas naturais – a fauna e a flora, destacando as espécies 

indicadoras da qualidade ambiental, de valor científico e econômico, raras e ameaça-

das de extinção;

O meio sócio-econômico – o uso e ocupação do solo, os usos da água e a sócio-

-economia destacando os sítios e monumentos arqueológicos, históricos e culturais 

da comunidade, as relações de dependência entre a sociedade local, os recursos 

ambientais e a potencial utilização futura desses recursos.

Nesta etapa do trabalho, deverão ser considerados os estudos, análises e conclusões 

do estudo de identificação e avaliação de problemas de contaminação do solo, subsolo 

e águas no perímetro do empreendimento.

Análise dos impactos ambientais do empreendimento e de suas alternativas, através 

de identificação, previsão da magnitude e interpretação da importância dos prováveis 

impactos relevantes, discriminando: os impactos positivos e negativos (benéficos e 

adversos), diretos e indiretos, imediatos e a médio e longo prazos, temporários e 

permanentes; seu grau de reversibilidade; suas propriedades cumulativas e sinérgicas; 

a distribuição dos ônus e benefícios sociais. Esta etapa do trabalho deverá ter como 

base de análise as determinações e parâmetros da zona onde se situa.

Proposição de medidas mitigadoras dos impactos negativos avaliando a eficiência de 

cada uma delas e classificá-las quanto à:

Natureza;

Fase dos empreendimentos em que serão adotadas;

Prazo de permanência de sua aplicação;

Responsabilidade por sua implementação;

Avaliação de custos.

Elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento (dos impactos posi-

tivos e negativos), indicando os fatores e parâmetros a serem considerados em três 

etapas:

Acompanhamento dos procedimentos legais Medidas de adequação do projeto 

Acompanhamento da implantação do empreendimento Para todas as etapas descritas, 

deverão ser consideradas áreas de influência, cuja abrangência deverá ser definida 

para cada etapa de análise. As áreas de influência deverão ter seus respectivos perí-

metros descritos e justificados, bem como os critérios de sua definição.
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III - Perfil profissional do executante.

O Relatório Ambiental Preliminar – RAP - deverá ser realizado por equipe multidisci-

plinar habilitada, não dependente direta ou indiretamente do proponente (Prefeitura 

Municipal de Jaú) e que será responsável tecnicamente pelos resultados apresentados. 

Vale ressaltar que o RAP será divulgado em audiência pública, o que implica na pre-

visão de eventuais ajustes técnicos no processo de aprovação do mesmo.

IV – Produtos

Relatório Ambiental Preliminar - RAP, contendo:

Os objetivos e justificativas do empreendimento e obra prevista e compatibilidade 

com o Plano Diretor, Lei nº. 277/06, e demais políticas setoriais;

A síntese dos resultados dos estudos de diagnósticos ambiental da área de influência 

do empreendimento;

A descrição dos prováveis impactos ambientais da implantação e operação das ativi-

dades, considerando o projeto, as alternativas, os horizontes de tempo de incidência 

dos impactos e indicação dos métodos, técnicas e critérios adotados para sua identi-

ficação, quantificação e interpretação; 

A caracterização da qualidade ambiental futura da área de influência, comparando as 

diferentes situações da adoção das obras e adensamento propostos e suas respectivas 

alternativas, bem como a hipótese de sua não realização;

A descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras previstas em relação aos 

impactos negativos, mencionando aqueles que não puderem ser evitados e o grau 

de alteração esperado;

O programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos;

Recomendações quanto às alternativas mais favoráveis (conclusões e comentários de

ordem geral). Estudo de Impacto de Vizinhança

Requisitos Mínimos para Elaboração

I. Antecedentes e Justificativas

O Estudo prévio de Impacto de Vizinhança — EIV tem a finalidade de

analisar dos efeitos negativos e positivos potenciais decorrentes de empreendimento

ou atividade, pública ou privada, quanto à qualidade de vida da população residente

na área e suas proximidades. O EIV é condição para aprovação do empreendimento

e atividade pelo Conselho Municipal de Política Urbana e demais órgãos municipais

competentes e inclui a obrigatoriedade de consulta e divulgação pública. O conteúdo

do EIV para empreendimentos está descrito no artigo 37 da lei. Nº 10.257/01 –—

Estatuto da Cidade.

II. Tarefas a serem desenvolvidas

Adensamento Populacional.

Deverá ser analisado o adensamento populacional previsto para cada setor constante 

do perímetro do empreendimento, representado e verificado pelos ensaios espaciais, 

funcionais e quantitativos. A análise deverá comparar a densidade populacional atual 

e a futura, relacionando os dois períodos com a disponibilidade de infra-estrutura 

básica de serviços.

Equipamentos urbanos e comunitários.

De acordo com o adensamento populacional esperado e a previsão de novos usos, 

deverá ser analisada a oferta dos equipamentos urbanos e comunitários, bem como 

a distribuição dos mesmos na área do perímetro do referido empreendimento.

Uso e ocupação do solo.

Deverá adotar os usos e parâmetros urbanísticos descritos nessa Lei dos cenários 

propostos. Fatores econômicos (como ampliação da oferta ou redução de empregos 

gerados pelos usos previstos) e sociais (população atendida e padrão dos novos 

empreendimentos resultantes dos novos usos) deverão ser considerados.

Valorização imobiliária.

Considerar o valor de mercado dos terrenos, o adensamento construtivo, bem como 

as áreas beneficiadas pelas obras e melhorias previstas por parte do Poder Público e 

Privado.

Geração de tráfego e demanda por transporte público.

Deverá ser analisado o Estudo de Demanda, Capacidade e Adequação do

Sistema Viário e de Transporte da região em pauta, considerando o adensamento

populacional e os novos empreendimentos, além do decreto 5386/06 do Município

de Jaú acerca dos PGTs (Pólos Geradores de Tráfego).

Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.

Considerar os impactos gerados na paisagem e a relação dos novos conjuntos

edificados (cenários propostos) com o patrimônio edificado existente. Nesta etapa,

deverá ser respeitada a lista dos imóveis tombados, descrita na Lei 277/06 - Plano

Diretor de Jaú, artigo 31 e dos inventariados contida no anexo da Lei. Ademais,

deve ser considerado o âmbito espacial, a escala da proposta de implantação e o

Sistema de Áreas Verdes do Município - artigo 47 da mesma lei.

Em relação às pendências, carências ou potencialidades que puderem ser

identificadas no trabalho de análise deverão ser indicadas medidas mitigadoras de

impactos negativos. Vale lembrar que para cada novo empreendimento que possa

gerar impactos diversos (como os pólos geradores de tráfego) será desenvolvido EIV

específico.

III. Produtos

Estudos, desenhos mapas, gráficos, tabelas, diagramas, relatórios e memoriais

resultantes do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança – EIV.

Relatório final do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança do empreendimento.

Este relatório será exposto em audiência pública, ficando sujeito a alterações e

ajustes técnicos.

Of. nº 1.2/1.320.

Jahu, 31 de maio de 2011.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Vimos encaminhar à Vossa Excelência, o anexo

Projeto de Lei Complementar nº 22 /2011, que “Revisa a Lei Complementar nº

298, de 2007 e dispõe sobre o zoneamento, o parcelamento e a ocupação do

solo no Município de Jahu e dá outras providências”.

O Projeto de Lei Complementar em exame, tem por

embasamento o artigo 32, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Jahu.

Sendo estas as razões que nos levam a ingressar com

o presente Projeto de Lei Complementar, solicitamos que seja a mesma

apreciada, votada e aprovada pelos Nobres Senhores Edis.

Ao ensejo, reiteramos à Vossa Excelência e Nobres

Pares, protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente:

OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR,

Prefeito Municipal.

Ao Exmo Sr.:

CARLOS ALBERTO LAMPIÃO BIGLIAZZI MAGON.

MD. Presidente da Câmara Municipal do Jahu.

N E S T A
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2010

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU, no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição Federal, as legislações Estadual 

e Municipal em vigor e em conformidade com o Edital de Concurso Público nº. 01/2010, 

publicado no Jornal Oficial de Jahu nº. 447, datado de 08 de outubro de 2010, TORNA 

PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS abaixo relacionado, para 

manifestarem interesse pelas vagas oferecidas para provimento do quadro de pessoal 

da Secretaria da Câmara, conforme resultado de classificação final publicado no Jornal 

Oficial de Jahu nº. 458, datado de 24 de dezembro de 2010.

Os candidatos deverão comparecer na data de 27 de junho de 2011, às dependências 

da Câmara Municipal de Jahu, sito à Praça Barão do Rio Branco, s/nº., Centro, Jahu – SP., 

com 15 (quinze) minutos de antecedência aos horários abaixo especificados, munidos 

dos documentos de identificação (RG) e cadastro de pessoa física (CPF).

O não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do candidato.

CANDIDATOS HABILITADOS

09h00 – Cargo 102 – Técnico em Audiovisual

CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA – RG nº. 19.400.472 – classificação: 5º

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 

PORTARIA N°. 84, de

14 de junho de 2011.

CARLOS ALBERTO LAMPIÃO BIGLIAZZI MAGON

Presidente do Poder Legislativo

de  Jahu.

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE nomear GUILHERME 

PADILHA DANIEL, RG nº. 34.976.099-8 - SSP/SP, CPF nº. 327.070.498-40, a partir desta 

data, para o cargo de “Recepcionista”, lotado na Diretoria Geral, estatutário, de 

provimento efetivo, em caráter de estágio probatório, referência “B” dos padrões de 

vencimentos da Câmara Municipal de Jahu, com jornada semanal de 40 horas, criado 

pela Lei Complementar nº. 322, de 27 de maio de 2009.

Jahu, 14 de junho de 2011.

CARLOS ALBERTO LAMPIÃO BIGLIAZZI MAGON,

Presidente do Poder Legislativo

de  Jahu.

RONALDO FORMIGÃO ,
1º Secretário.

CARLOS ALEXANDRE RAMOS,
2º Secretário.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal – cf. Resolução nº. 303/2007)

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 

EDITAL Nº 14/2011

Ficam, através deste Edital, CIENTIFICADOS todos os que dele tiverem conhecimento, 

que de acordo com a prerrogativa do Art. 22, §1º, I, da Lei Orgânica Municipal, e 

garantindo a gestão democrática da cidade e a publicidade do seu ato, realizar-se-

-á a primeira AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO, no dia 29 de junho corrente, quarta-feira, às 09:00 horas, no Plenário da 

Câmara Municipal, para Discussão do Projeto de Lei Complementar do Executivo, nº 

022/2011, que revisa a Lei Complementar nº 298 de 2007 e dispõe sobre o zonea-

mento, o parcelamento, o uso e a ocupação do solo no Município de Jahu e dá outras 

providências.

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

15 de junho de 2011.

CARLOS ALBERTO LAMPIÃO BIGLIAZZI MAGON,

Presidente do Poder Legislativo de

J A H U
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Expediente

09h30 – Cargo 103 – Técnico em Informática

FERNANDO ARRIELLO MOLAN – RG nº. 43.471.527-X – classificação: 1º

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

Em 14 de junho de 2011.

CARLOS ALBERTO LAMPIÃO BIGLIAZZI MAGON,

Presidente da Câmara Municipal de Jahu.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal – cf. Resolução nº. 303/2007)


